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EDITAL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023.CGM.30.201512902-7 

 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 09/08/2023. 
HORÁRIO LIMITE PARA RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 09h30min. (horário de Brasília/DF). 

HORÁRIO DA DISPUTA: 09h45min. (horário de Brasília/DF). 

 LOCAL: Endereço eletrônico: <www.bnc.org.br>. 

O MUNICÍPIO DE PARIPUEIRA/AL, CNPJ  sob  o nº 35.561.471/0001-53, torna público, 

para conhecimento dos interessados, que realizará por meio de sistema eletrônico, 

licitação na modalidade PREGÃO, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, para REGISTRO DE   

PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO, COM SISTEMA DE GERENCIAMENTO E 

COMPARTILHAMENTO VEICULAR, considerando o que consta dos autos do Processo 

Administrativo de seu interesse, numeração em cabeçalho, regido pela Lei Federal nº. 

10.520/2002, Lei Complementar nº. 123/2006, Decretos Federais nos 5.504/2005, 

10.024/2019e 8.538/2015; Decreto n 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e, subsidiariamente, 

pela Lei nº. 8.666/1993, e demais normas aplicáveis à espécie, o qual será conduzido e 

julgado pelo Pregoeiro Oficial deste Órgão, nomeado por Portaria nº 25/2021 do 

Prefeito de Paripueira, observados os procedimentos,   regras   e condições 

estabelecidos neste EDITAL E SEUS ANEXOS, com a utilização do Sistema BOLSA 

NACIONAL DE COMPRAS - BNC. 

1. DO OBJETO 
1.1. O OBJETO DA LICITAÇÃO É O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 
DE VEÍCULO, COM SISTEMA DE GERENCIAMENTO E COMPARTILHAMENTO VEICULAR. 
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as 
exigências contidas no Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. Em se tratando de procedimento licitatório realizado sob o Sistema de Registro de 
Preço, cujo instrumento não constitui obrigação para o órgão gerenciador e participantes 
da licitação pela locação do seu objeto, torna-se dispensável a indicação da dotação 
orçamentária, que somente será exigida para formalização do contrato ou outro 
instrumento hábil. 
3. DO CREDENCIAMENTO 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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3.1. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao Pregão. 
3.1.1. Para participar da licitação se faz necessário prévio cadastro do licitante no sistema 
Bolsa Nacional de Compras - BNC. Para a realização do cadastramento, deverão ser 
observadas as instruções constantes do Bolsa Nacional de Compras - BNC no endereço: 
http://bnc.org.br/sistema/. 
3.1.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de 
preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante 
prévia definição de senha privativa. 
3.1.3. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante 
participante do certame, que pagará a Bolsa Nacional de Compras - BNC, provedora do 
sistema eletrônico, o equivalente ao plano definido pela BNC e contratado pelo licitante, a 
título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade 
com o regulamento operacional da BNC. 
3.1.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão 
do seu representante. 
3.1.5. A Prefeitura Municipal de PARIPUEIRA não se responsabilizará por qualquer tipo de 
problema que venha a ocorrer no processo de cadastramento e que impeça o licitante de 
participar do certame. 
3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 
3.3.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação. 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
4.1. Poderão participar do Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular. 
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 
11.488, de 2007 e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 
4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

http://bnc.org.br/sistema/
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4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
4.3.2. Que não atendam às condições do Edital e seu(s) anexo(s); 
4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 
4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU - Plenário). 
4.4. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de 
gestão operacional adequado ao objeto da licitação, com compartilhamento ou rodízio das 
atividades de coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços 
contratados sejam executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer 
intermediação ou subcontratação. 
4.5. A LICITANTE ENVIARÁ JUNTAMENTE COM OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, AS 
SEGUINTES DECLARAÇÕES: 
4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
4.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
4.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
4.5.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 
do art. 5º da Constituição Federal; 
4.5.7. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 
às sanções previstas em lei e no Edital. 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
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da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação.  
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
5.3. Os licitantes deverão apresentar todos os documentos de habilitação que constem 
do item 9 deste edital, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista e 
à qualificação econômica financeira, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso 
aos dados constantes dos sistemas. 
5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão.  
5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 
5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
6.1.1. Valor unitário; 
6.1.2. Marca; 
6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência. 
6.2. JUNTO A PROPOSTA, DEVERÁ SER ENTREGUE A DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE QUE 
ELABOROU DE FORMA INDEPENDENTE SUA PROPOSTA DE PREÇOS, CONFORME 
PORTARIA Nº 51, DE 03 DE JULHO DE 2009, DA SECRETARIA DE DIREITO ECONÔMICO DO 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, MODELO NO ANEXO III. 
6.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 
data de sua apresentação.  
6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 
6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas por parte dos contratados pode 
ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação 
dos agentes públicos responsáveis e da empresa Contratada ao pagamento dos prejuízos 
ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 
do contrato. 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
7.1. A abertura da licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados no Edital. 
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência.  
7.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 
e os licitantes. 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e 
do valor consignado no registro.  
7.5.1. O LANCE DEVERÁ SER OFERTADO PELO VALOR TOTAL ANUAL. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances é de R$ 0,01 (um 
centavo), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação à 
proposta que cobrir a melhor oferta. 
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 
20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, 
sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“ABERTO E FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
lance final e fechado. 
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7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o 
qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
7.12 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.12.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
7.13 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.13.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos 
itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o 
máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.14 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado 
atender às exigências de habilitação. 
7.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro; 
7.16 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 
7.17 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
7.18 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
7.19 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances.  
7.20  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
mediante aviso prévio no sistema. 
7.21 . O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido no Edital e 
seus anexos.  
7.22 . Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.23 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 



 

 
 
 
 
 

ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARIPUEIRA  

Comissão Permanente de Licitações – CPL 

 

 

           Av. Major Luiz Cavalcante, nº 147, Centro – Paripueira/AL, CEP: 57935-000 

Página 7 de 77 
 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 
7.24 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.25 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 
7.26 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
7.27 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 
7.28 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 
de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.29 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens produzidos: 
7.29.1 no país; 
7.29.2 por empresas brasileiras;  
7.29.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País; 
7.29.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação. 
7.30 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas. 
7.31 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas no Edital. 
7.31.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
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7.31.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 
(duas)horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos no Edital e já apresentados.  
7.32 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  
8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao máximo aceitável para 
contratação.  
8.1.1. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio 
da Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à 
sua proposta final, conforme anexo deste Edital. 
8.1.2. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante 
melhor classificado exclusivamente via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, contado da 
solicitação do pregoeiro, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor, e 
será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance vencedor. 
8.1.3. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e 
Formação de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, 
desde que não contrariem exigências legais. 
8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final 
superior ao preço máximo aceitável, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços total ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração.  
8.3 A fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, bem como para a 
contagem da anualidade prevista no art. 3º, §1º da Lei n. 10.192/2001, informa-se que foi 
utilizada a convenção coletiva de trabalho no cálculo do valor estimado pela 
Administração: SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO DO ESTADO DE 
ALAGOAS - SEAC-AL, CONVENÇÃO AL000009/2023. 
8.4 O(s) sindicato(s) indicado(s) nos subitens acima não são de utilização obrigatória 
pelos licitantes (Acórdão TCU nº 369/2012), mas sempre se exigirá o cumprimento das 
convenções coletivas adotadas por cada licitante/contratante. 
8.5 É vedado à proponente incluir na Planilha de Custos e Formação de Preços; 
8.5.1 Item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, 
Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de pagamento de participação 
dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não 
trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices 
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obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos 
relacionados ao exercício da atividade; 
8.5.2 Item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, 
Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de obrigações e direitos que 
somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública; 
8.5.3 Rubricas que prevejam o custeio de despesas com treinamento, reciclagem e 
capacitação ou congêneres, pois tais parcelas já são cobertas pelas despesas 
administrativas (Acórdão TCU nº 2.746/2015-Plenário); 
8.5.4 Rubrica denominada “reserva técnica”, exceto se houver justificativa, na proposta, 
que indique, claramente e por meio de memória de cálculo, o que está sendo custeado, de 
modo a haver a comprovação da não cobertura do valor, direta ou indiretamente, por 
outra rubrica da planilha (Acórdãos TCU nº 2.746/2015-Plenário, nº 64/2010-2ª Câmara e 
nº 953/2016-Plenário); 
8.5.5 Rubrica para pagamento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ e da 
Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido – CSLL (Súmula TCU nº 254/2010); 
8.5.6 Rubrica denominada “verba” ou “verba provisional”, pois o item não está vinculado a 
qualquer contraprestação mensurável (Acórdãos TCU nº 1.949/2007 – Plenário e nº 
6.439/2011 – 1ª Câmara). 
8.6 A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará a desclassificação do 
licitante, devendo o pregoeiro determinar que os respectivos custos sejam excluídos da 
Planilha. 
8.7 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita; 
8.8 Na hipótese de necessidade de realização de diligências, com vistas ao saneamento 
das propostas, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário 
para a continuidade da mesma. 
8.8.1 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) 
horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.8.1.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 
pelo Pregoeiro. 
8.9 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 
fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 
8.10 O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na 
Planilha de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação 
aos insumos e também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação. 
8.11 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta; a planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo 
Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço proposto. 
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8.11.1 Considera-se erro no preenchimento da planilha a indicação de recolhimento 
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, exceto para atividades de 
prestação de serviços previstas nos §§5º-B a 5º-E do art. 18 da Lei Complementar nº 123, 
de 2006. 
8.11.2 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 
do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto. 
8.12 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.13 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a nova 
data e horário para a continuidade da mesma. 
8.14 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 
8.15 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto no Edital. 
8.16 Ao término dos lances, os valores unitários e totais NÃO poderão ser superiores 
aos valores orçados pela Administração, a qual se encontra disponível juntamente com o 
Edital. 
9 DA HABILITAÇÃO 
9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 
9.1.1 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União; 
9.1.1.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude 
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
9.1.1.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 
9.1.1.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 
9.1.2 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 
9.1.3 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
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9.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada 
por meio dos documentos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 
trabalhista e à qualificação econômico-financeira. 
9.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos no Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, 
sob pena de inabilitação. 
9.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 
9.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
9.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 
9.6.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 
9.7 Todos os licitantes deverão encaminhar, nos termos do Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
9.8 Habilitação jurídica:  
9.8.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.8.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
9.8.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 
9.8.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
9.8.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
9.8.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 
art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
9.8.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização; 



 

 
 
 
 
 

ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARIPUEIRA  

Comissão Permanente de Licitações – CPL 

 

 

           Av. Major Luiz Cavalcante, nº 147, Centro – Paripueira/AL, CEP: 57935-000 

Página 12 de 77 
 

9.8.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
9.9 Regularidade fiscal e trabalhista: 
9.9.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ), ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
9.9.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
9.9.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social; 
9.9.4 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
9.9.4.1 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais/municipal 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da 
Fazenda Estadual/Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 
lei;  
9.9.5 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.9.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa (CNDT) ou positiva com efeito de negativa (CPNDT), 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
9.9.7 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição, sob pena de inabilitação. 
9.10 Qualificação Econômico-Financeira: 
9.10.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; 
9.10.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 
9.10.2.1 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade; 
9.10.2.2 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto social; 
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9.10.2.3 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados 
da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 
1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 
órgão fiscalizador; 
9.10.3 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (ILG), Solvência Geral (ISG) e Liquidez Corrente (ILC), 
e Endividamento Geral (IEG), resultantes da aplicação das fórmulas: 
 
ILG ≥ 1,00 
 

ILG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 
ISG ≥ 1,00 

ISG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 
ILC ≥ 1,00 

ILC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 
 
IEG ≤ 0,60 
 

IEG = 
Passivo Circulante + Passivo Exigível a Longo Prazo 

Ativo Total 
 
9.10.4 Comprovação de patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do 
valor estimado da contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis do último exercício social, apresentados na forma da lei, vedada 
a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da sessão pública de 
abertura do processo licitatório; 
 
9.11 Qualificação Técnica: 
9.11.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto da licitação, por meio da apresentação de 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
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9.11.2 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão 
dizer respeito a contratos executados com os seguintes aspectos: 
9.11.3 Características: execução de serviço continuado com mão de obra exclusiva, 
na prestação dos serviços de locação de veículos, com expressa menção ao fornecimento 
do sistema de gerenciamento de frota, com disponibilização do sistema de controle e 
gestão, via plataforma web, bem como sistema de compartilhamento de transporte de 
pequenas cargas, via aplicativo; 
9.11.4 Quantidades: no mínimo, de 50% (cinquenta por cento) da quantidade dos 
serviços solicitados, em serviços mensais fixos; 
9.11.5 Prazos: Entende-se como compatível, no que se refere ao prazo, a 
demonstração de deter uma experiência mínima de 12 (doze) meses no mercado do objeto 
licitado, englobando a solução global do serviço licitado. 
9.11.6 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua 
atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 
9.11.7 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou, 
se em execução, desde que decorrido, pelo menos, o prazo exigido no subitem 9.11.5.; 
9.11.8 Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do 
serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma 
concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade 
técnico-operacional, a uma única contratação. 
9.11.9 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia 
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que 
foram prestados os serviços. 
9.11.10 Declaração de que instalará garagem e escritório na cidade de Maceió a ser 
comprovado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contado a partir da assinatura do 
contrato. Caso a licitante já disponha de matriz, filial ou escritório e garagem no local 
definido, deverá declarar a instalação/manutenção do escritório, atendendo as disposições 
do item 13.1.5 e 13.1.6 do Termo de Referência; 
9.11.11 Declaração de que tem pleno conhecimento das informações, condições e 
peculiaridades inerentes à natureza do serviço e ao local de sua execução, que assume 
total responsabilidade por esse fato e que não o utilizará para quaisquer questionamentos 
futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a Contratante.. 
9.12 Serão exigidos, ainda, para fins de habilitação, os seguintes documentos: 
9.12.1 Declarações da licitante, na forma da lei, conforme disposto no Anexo II. 
9.12.2 Certidão atualizada de comprovação no regime diferenciado, expedida pela 
Junta Comercial, ou Declaração de Enquadramento, quando chancelada pela Junta 
Comercial, quando se tratar de ME, EPP ou COOP, com demonstração das últimas 
alterações. 
9.13 As certidões devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não 
constar de lei específica ou do próprio documento, será considerado o prazo de validade 
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de 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua expedição, excetuando-se os atestados de 
capacidade técnica e Certidão Simplificada da Junta Comercial. 
9.14 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal. 
9.15 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
9.15.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior 
à fase de habilitação. 
9.16 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
9.17 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 
9.18 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
9.19 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido no Edital. 
9.20 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.21 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 
10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1 A PROPOSTA FINAL DO LICITANTE DECLARADO VENCEDOR DEVERÁ SER 
ENCAMINHADA NO PRAZO DE 2 (DUAS) HORAS, A CONTAR DA SOLICITAÇÃO DO 
PREGOEIRO NO SISTEMA ELETRÔNICO E DEVERÁ: 
10.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, digitada em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 
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10.1.2 Apresentar a Planilha de Custos e Formação de Preços, devidamente ajustada 
ao lance vencedor; 
10.1.3 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento. 
10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso. 
10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a 
Contratada. 
10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor total em algarismos e por extenso. 
10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço total, prevalecerão 
os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 
10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto do Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 
mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
10.5 A proposta deverá obedecer aos termos do Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 
10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
11 DOS RECURSOS 
11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 
concedido o prazo de, no mínimo, 30 (trinta) minutos para que qualquer licitante 
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
11.2.1 Nesse momento, o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso: sucumbência, tempestividade, 
legitimidade, interesse e motivação; 
11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 
11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 
três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 
seus interesses. 
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11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante no Edital. 
12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 
sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 
ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 
ao encerramento da etapa de lances.  
12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 
12.2.1 A convocação se dará de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
12.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na 
plataforma BNC – BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, sendo responsabilidade do licitante 
manter seus dados cadastrais atualizados. 
13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 
13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  
14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
14.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a contratação. 
15 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
15.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas no Edital.  
15.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data 
de seu recebimento. 
15.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de 
Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 
licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 
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15.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e 
demais condições. 
15.4.1 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na 
sequência da classificação do certame. 
16 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
16.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
16.2 O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital.  
16.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinado ou aceito no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento.  
16.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
16.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica o reconhecimento de que: 
16.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
16.3.2 A Contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e 
seus anexos; 
16.3.3 A Contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 
nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos 
nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
16.4 A contratação tem prazo de vigência de 12 (doze) meses, contado da data de 
publicação do extrato contratual no Diário Oficial dos Municípios (AMA), a partir de 
quando as obrigações assumidas pelas partes serão exigíveis, sendo prorrogável na forma 
do art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
16.5 Previamente à contratação, a Administração realizará consulta para identificar 
eventual proibição da licitante adjudicatária de contratar com o Poder Público. 
16.5.1 Na hipótese de irregularidade, a Contratada deverá regularizar a sua situação 
no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e 
anexos. 
16.6 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 



 

 
 
 
 
 

ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARIPUEIRA  

Comissão Permanente de Licitações – CPL 

 

 

           Av. Major Luiz Cavalcante, nº 147, Centro – Paripueira/AL, CEP: 57935-000 

Página 19 de 77 
 

16.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções e demais cominações legais cabíveis, 
poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação das condições de habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
17 DO REAJUSTE 
17.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 
18 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO 
18.1 As regras acerca do recebimento do objeto e do acompanhamento e fiscalização do 
contrato são as estabelecidas no Termo de Referência. 
19 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
19.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 
20 DO PAGAMENTO 
20.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência. 
21 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
21.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada 
que: 
21.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 
21.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
21.1.3 Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
21.1.4 Comportar-se de modo inidôneo; 
21.1.5 Cometer fraude fiscal; 
21.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
21.2.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 
21.2.2 Multa moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 05 (cinco) dias; 
21.2.3 Multa compensatória de 2% ( dois por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexecução total do objeto; 
21.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual 
do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
21.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 
pelo prazo de até dois anos; 
21.2.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
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promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
21.3 As sanções previstas nos subitens 21.2.1, 21.2.5 e 21.2.6 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 
21.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 
21.4.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
21.4.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da contratação; 
21.4.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 
21.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-
se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
21.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores 
a serem pagos, ou recolhidos em favor do município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do  município e cobrados judicialmente. 
21.6.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 
de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
21.7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 
21.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
22 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  
22.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços 
ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 
22.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 
do certame em relação ao licitante melhor classificado. 
22.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva. 
22.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a 
ata ou tenha seu registro cancelado. 
23 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
23.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar o Edital. 
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23.2 As impugnações ou pedidos de esclarecimentos deverão ser realizados por forma 
eletrônica, encaminhada através da plataforma da BNC- BOLSA NACIONAL DE COMPRAS 
www.bnc.org.br. 
23.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data 
de recebimento da impugnação. 
23.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
23.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
23.5.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
23.6 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 
24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
24.2. Não havendo sido informada data e horário, ou não continuada a sessão na data e 
horário informados, o reinício da sessão somente ocorrerá mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata. 
24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 
24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos no Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
24.10. Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerão as do Edital. 
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24.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, na plataforma da BNC- BOLSA NACIONAL DE 
COMPRAS: www.bnc.org.br; no site: http://transparencia.paripueira.al.gov.br . 
24.12. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados no Setor de Licitações, no endereço acima descrito. 
24.13. Integram o Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
24.14. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 
24.15. ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
24.16. ANEXO III - DECLARAÇÕES EM GERAL; 
24.17. ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. 
24.18. ANEXO V - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
24.19. ANEXO VI - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO; 

 
 

PARIPUEIRA - AL, 26 de julho de 2023. 
 
 

José Valter de Lima 
Presidente da CPL 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DA APRESENTAÇÃO 
 

1.1. À Prefeitura Municipal de Paripueira, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, compete as atividades de execução, acompanhamento e controle referentes a 

compras de materiais e contratação de serviços da Administração Pública Municipal, inclusive por 

meio do Sistema de Registro de Preços. 

1.2. A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO desempenhará as funções do Órgão 

Gerenciador, responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e 

gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente. 

1.3. O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses: 

1.3.1. Quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações 

frequentes; 

1.3.2. Quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou 

contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa; 

1.3.3. Quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a 

mais de 1 (um) órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou 

1.3.4. Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser 

demandado pela administração. 

1.4. A Ata de Registro de Preços, decorrente do registro de preços, é documento vinculativo, 

obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os 

preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições 

contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas. 

1.5. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a 

realização de licitação específica para a contratação pretendida, assegurada preferência ao fornecedor 

registrado em igualdade de condições. 

 

2.  OBJETO 

 

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de locação de veículos, bem 

como o transporte de pequenas cargas, sob demanda, incluindo os serviços de gerenciamento de frota, 

por intermédio de disponibilização de sistema de administração, gestão e controle, em plataforma web 

e mobile, com apoio operacional e tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços 

de hospedagem da internet, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet, 

conforme condições, quantidades e exigências a seguir estabelecidas: 

 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QNT. 

 

 

ÚNICO 

01 

Prestação de serviço de transporte para pequenas cargas, 

realizado através de tipo de veículo Motocicleta (descrição do 

automóvel prevista no item 10), prestados na cidade de 

KM 22.440 
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Paripueira, Maceió e Região Metropolitana, com definição de 

quilometragem (KM) de utilização máxima no mês de 

1.870km. Neste tipo de serviços será necessário a 

disponibilização do sistema de aplicativo mobile da solução 

tecnológica da CONTRATADA contemplando as 

funcionalidades necessárias para a operação, nos termos do 

item 9.1.5 do Termo de Referência. 

02 

Automóvel Sedan com: Motor de no mínimo 106 CV de 

potência; 4 (quatro) portas; transmissão manual de no mínimo 

05 marchas a frente e 01 à ré, acionamento dos vidros e trava 

elétrica nas 04 (quatro) portas e alarme; vidro fumê; tração 

dianteira ou traseira; direção hidráulica e/ou elétrica; 

bicombustível (álcool e gasolina); equipamento de kit 

multimídia com antena e 04 alto-falantes; apoio de cabeça nos 

bancos, dianteiros e traseiros; airbags dianteiros; ar 

condicionado; brake-light; freio ABS; sensor de ré; porta 

malas de no mínimo 520 (quinhentos e vinte) litros; 

reservatório de combustível no mínimo 46 (quarenta e seis) 

litros; bancos de série e demais itens de segurança obrigatório 

exigidos pelo CONTRAN. cor sólida branca ou prata; Ano/ 

modelo: zero km. 

MENSAL 04 

03 

Automóvel Hatch com: Motor de no mínimo de 75 CV de 

potência; 5 (cinco) portas; transmissão mecânica de 5 marchas 

à frente e 01 à ré; apoios de cabeça dianteiros; acionamento 

dos vidros dianteiros e trava elétrica nas 04 (quatro) portas; 

vidros fumê; direção hidráulica e/ou elétrica; bicombustível 

(álcool e gasolina); equipamento de kit multimídia com antena 

e 04 alto-falantes; ar condicionado; ; reservatório de 

combustível para no mínimo 45 litros; porta malas de no 

mínimo 235 (duzentos e trinta e cinco) litros; airbags 

dianteiros; ar condicionado; brake-light; freio ABS e demais 

itens de segurança exigidos pelo CONTRAN; cor sólida 

branca ou prata; Ano/ modelo: zero km. 

MENSAL 14 

04 

Automóvel Hatch com: Motor de no mínimo de 75 CV de 

potência; 5 (cinco) portas; transmissão mecânica de 5 marchas 

à frente e 01 à ré; apoios de cabeça dianteiros; acionamento 

dos vidros dianteiros e trava elétrica nas 04 (quatro) portas; 

vidros fumê; direção hidráulica e/ou elétrica bicombustível 

(álcool e gasolina); equipamento de kit multimídia com antena 

e 04 alto-falantes; ar condicionado; reservatório de 

combustível para no mínimo 45 litros; porta malas de no 

mínimo 235 (duzentos e trinta e cinco) litros; airbags 

dianteiros; ar condicionado; brake-light; freio ABS; buzina; 

cintos de seguranças de 03 (três) pontos nos bancos laterais 

dianteiros e traseiros, cinto sub-abdominal no banco traseiro 

central ou laterais; demais itens de segurança exigidos pelo 

CONTRAN; cor sólida branca ou prata; equipado com barra 

sinalizadora em formato V (arco), de cor amarela inteiriça, 

com no mínimo 3W de potência em LED 100% digital, sirene 

acoplada ou não no sinalizador, com comando de teclado em 

silicone luminoso em alto relevo, com parte frontal destacável 

do módulo de comando, este devendo ser acoplado em lugar 

diverso do painel; console dispositivo projetado e 

MENSAL 04 
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confeccionado em ABS (resina sintética) de cor preto/cinza, 

com objetivo de acomodar rádio de comunicação digital e 

controle de acionamento de sinalização e sirene, a ser fixado 

de acordo com necessidade da UG rádio transmissor digital 

tetra, freqüência de 380MHz compatível com a tecnologia da 

UG. Parachoque de impulsão dianteiro e traseiro (aço ou 

alumínio). Kit strobo (04dianteiros e 04 traseiros), cor sólida 

branca ou prata; Ano/ modelo: zero km. 

05 

Veículo Minibus com: Motor com mínimo de 130 CV de 

potência; 03 (três) portas laterais e 02 (duas) traseiras; trava 

elétrica nas portas do veículo e alarme; vidros fumê; 

transmissão mecânica ou automática de no mínimo 05 

Marchas à frente e 01 à ré; tração dianteira ou traseira; ar 

condicionado para todos os ambientes do veículo; direção 

hidráulica e/ou elétrica; equipamento de kit multimídia com 

antena e 04 alto-falantes; freios ABS; airbags dianteiros; 

sensor de ré; reservatório de combustível para 75 litros; à 

diesel; capacidade de no mínimo 16 (dezesseis) passageiros, 

inclusive o condutor; teto alto; cintos de segurança em todos 

os bancos; bancos de séries do modelo e demais itens de 

segurança obrigatório exigido pelo CONTRAN; cor sólida 

branca ou prata; Ano/ modelo: zero km. 

MENSAL 04 

06 

Veículo com: Motor a partir de 95 CV de potência; trava 

elétrica nas portas do veículo e alarme; vidros fumê; 

transmissão mecânica ou automática de no mínimo 05 

Marchas à frente e 01 à ré; tração dianteira ou traseira; ar 

condicionado para todos os ambientes do veículo; direção 

hidráulica e/ou elétrica; equipamento de kit multimídia com 

antena e 04 alto-falantes; freios ABS; airbags dianteiros; 

sensor de ré; reservatório de combustível de no mínimo 50 

litros; bicombustível (álcool e gasolina); capacidade de 07 

(sete) passageiros, inclusive o condutor; ; cintos de segurança 

em todos os bancos; bancos de série do modelo e demais itens 

de segurança obrigatório exigido pelo CONTRAN; cor sólida 

branca ou prata; Ano/ modelo: zero km. 

MENSAL 05 

07 

Veículo Cabine dupla com mínimo 160 CV de potência; 04 

(quatro) portas laterais; transmissão mecânica de 05 Marchas 

à frente e 01 à ré; tração 4x4; controle de estabilidade e de 

tração; suspensão dianteira independente; direção hidráulica e 

ou elétrica; ar condicionado; reservatório de combustível para 

no mínimo 75 litros; biodiesel; capacidade para 05 (cinco) 

passageiros, inclusive o condutor;  compartimento de carga 

para 1000 Kg; freio hidráulico ou similar; cintos de 

seguranças de 03 (três) pontos para os bancos laterais, 

dianteiro e traseiro, e sub-abdominal no banco central traseiro; 

pneus no mínimo R16; protetor de cárter e câmbio; bancos de 

série e demais itens de segurança obrigatório exigido pelo 

CONTRAN; cor sólida branca ou prata. Ano/ modelo: zero 

km. 

MENSAL 04 

08 

Veículo Cabine simples com: Motor com no mínimo 85 CV 

de potência; 02 (duas) portas laterais; transmissão mecânica 

de 05 Marchas à frente e 01 à ré; tração 4x2; suspensão 

dianteira independente; direção hidráulica e/ou elétrica 

MENSAL 05 
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bicombustível (álcool e gasolina); equipamento de kit 

multimídia com antena e 02 alto-falantes; ar condicionado; 

reservatório de combustível para no mínimo 50 litros; tração 

dianteira; capacidade para 02 (dois) passageiros, 

compartimento de carga para no mínimo 700 Kg; freio ABS; 

cintos de segurança de 03 (três) pontos para os bancos laterais; 

pneus de no mínimo R14; ; protetor de cárter e câmbio; 

Equipado com sinalizador acústico e sinalizador visual; 

bancos de série e demais itens de segurança obrigatório 

exigido pelo CONTRAN; cor sólida branca ou prata. Ano/ 

modelo: zero km. 

09 

Automóvel Camionete média cabine dupla com: Motor com 

mínimo de 118 CV de potência; 04 (quatro) portas; 

transmissão manual de no mínimo 05 marchas a frente e 01 à 

ré, acionamento dos vidros dianteiros e trava elétrica nas 04 

(quatro) portas; vidro fumê; tração dianteira ou traseira; 

direção hidráulica e/ou elétrica; bicombustível (álcool e 

gasolina); equipamento de kit multimídia com antena e 04 

alto-falantes; apoio de cabeça nos bancos, dianteiros e 

traseiros; airbags dianteiros; ar condicionado; brake-light; 

freio ABS; sensor de ré; bancos de série e demais itens de 

segurança obrigatório e exigidos pelo CONTRAN; protetor de 

cárter e de câmbio; pneus de no mínimo R15, reservatório de 

combustível para no mínimo 50 (cinquenta) litros; capacidade 

de carga de no mínimo 650 kg (seiscentos e cinquenta), 

suspensão traseira, cor sólida branca ou prata. Ano/ modelo: 

zero km. 

MENSAL 05 

10 

Motocicleta, Motor de no mínimo de 12.2 CV de potência; 

com motor de 04 tempos; 01 cilindro, disposição vertical, 

refrigerado de acordo com modelo, Reservatório de 

combustível de no mínimo 13 litros (incluindo reserva); 

bicombustível; Freio dianteiro a disco e traseiro a tambor; 

Partida elétrica; Buzina especificada no modelo; Injeção 

eletrônica bicombustível; Transmissão de no mínimo de 05 

velocidades; demais itens de segurança obrigatório, exigidos 

pelo CONTRAN. Equipada com baú bagageiro em fibra ou 

plástico, na cor branco, para carga de no mínimo 80 litros, 

com faixas refletivas; antena corta pipa; protetor de pernas 

(mata cachorro) e com um capacete. cor sólida branca, prata 

ou preta. Ano/ modelo: zero km. 

MENSAL 10 

11 

Automóvel SUV média com: Motor com mínimo de 118 CV 

de potência; 05 (cinco) portas; transmissão manual de no 

mínimo 05 marchas a frente e 01 à ré, acionamento dos vidros 

e trava elétrica nas 04 (quatro) portas e alarme; vidro fumê; 

tração dianteira ou traseira; direção hidráulica e/ou elétrica; 

bicombustível (álcool e gasolina); equipamento de kit 

multimídia com antena e 04 alto-falantes; apoio de cabeça nos 

bancos, dianteiros e traseiros; airbags dianteiros; ar 

condicionado; brake-light; freio ABS; sensor de ré; porta 

malas de no mínimo 320 litros; pneus de no mínimo R15, 

reservatório de combustível para no mínimo 50 litros; e 

demais itens de segurança obrigatório e exigidos pelo 

CONTRAN; cor sólida branca ou prata. Ano/ modelo: zero 

MENSAL 02 
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km. 

12 

Veículo com: Motor de no mínimo 170 CV de potência; 05 

(cinco) portas; transmissão mecânica ou automática; tração 

4x4; suspensão dianteira independente; direção hidráulica e/ou 

elétrica; equipamento de kit multimídia com antena e 04 alto-

falantes; ar condicionado; reservatório de combustível para no 

mínimo 75 litros; à biodiesel; Cabine integrada SUV; 

capacidade para 05 (cinco) passageiros, porta malas de no 

mínimo 200 litros; freio hidráulico ou similar; cintos de 

seguranças de 03 (três) pontos para os bancos laterais, 

dianteiro e traseiro, e sub-abdominal no banco central traseiro; 

pneus de no mínimo R16; protetor de cárter e câmbio; bancos 

de série e demais itens de segurança obrigatório exigido pelo 

CONTRAN; cor sólida branca ou prata. Ano/ modelo: zero 

km. 

MENSAL 02 

 

 

13 

Meio-Caminhão, motor potência de no mínimo 156 CV; 

direção hidráulica e/ou elétrica; Transmissão Mecânica; 02 

(dois) eixos; reservatório de combustível no mínimo para 150 

litros; a diesel; freios a ar; Ar-condicionado; Carroceria aberta 

(metal ou madeira) para carga seca; Capacidade de carga de 

no mínimo 7.000 Kg; demais itens de segurança obrigatório e 

exigidos pelo CONTRAN, Ano/ fabricação 2019 ou 

superior; cor sólida branca ou prata. 

MENSAL 02 

 

14 

CAMINHÃO BASCULANTE, Motor: a diesel, Potência: no 

mínimo, 170 kW, Capacidade de Carga: no mínimo 05/06 m³, 

com acionamento hidráulico e demais itens de segurança 

obrigatório e exigidos pelo CONTRAN. Ano/ fabricação 

2019 ou superior; cor sólida branca ou prata. 

MENSAL 06 

 

 

15 

CAMINHÃO BASCULANTE, Motor: a diesel, Potência: no 

mínimo, 170 kW, truncado reduzido a caçamba, Capacidade 

de Carga: no mínimo 10/12 m³, com acionamento hidráulico 

e demais itens de segurança obrigatório e exigidos pelo 

CONTRAN. Ano/ fabricação 2019 ou superior. cor sólida 

branca ou prata. 

MENSAL 06 

 

 

2. Do órgão gerenciador e órgãos participantes: 

 

2.1.1. Órgão Gerenciador: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO; 

2.1.2. Órgãos Participantes: 

 

                          SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 

                          SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E OBRAS; 

                          SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

                          SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 

                          GABINETE DO PREFEITO; 

 

2.2. A contratação adota como regime de execução a empreitada por preço unitário. 
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2.3. A contratação tem prazo de vigência de 12 meses, contado da data de publicação do extrato 

contratual no Diário Oficial do Município, a partir de quando as obrigações assumidas pelas partes 

serão exigíveis, sendo prorrogável na forma do art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

3. DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

  

3.1. A execução do serviço em tela atenderá às necessidades da Administração Pública 

Municipal, com base na Lei n.º 8.666/1993, Lei n.º 10.520/2002, e demais normas legais e 

regulamentares, que instituiu a possibilidade de ser objeto de execução indireta, dentre outros, 

os serviços ora pleiteados, buscando dar o devido funcionamento às suas Secretarias que 

compõem a estrutura administrativa municipal. 
 

3.2. A contratação em tela visa atender às demandas de transporte e logística e, 

indiretamente permitir que as atividades finalísticas e atividades meio que a Administração 

Pública Municipal necessita desempenhar, concomitantemente, as atividades administrativas, 

como entrega de documentos e outras demandas;  transporte de servidores para reuniões, 

viagens; translado diário de servidores entre as secretarias e demais órgãos dos entes 

federados (estaduais, municipais e federais), para desenvolvimento de projetos para otimizar e 

fomentar a gestão pública; transporte de pequenas cargas, oferecendo o suporte necessário 

para sua realização plena, uma vez que essas necessidades superam a capacidade operacional 

da frota. 
 

3.3. Os serviços futuramente contratados são de extrema importância em virtude do 

desempenho das atividades administrativas, técnicas e operacionais das secretarias que 

formam da Administração Pública Municipal, incluindo, ainda, as atividades ostensivas de 

patrulhamento comunitário, veículos destinados à saúde, educação, aos serviços assistenciais, 

etc. 
 

3.4. Tais serviços estão presentes na política de gestão governamental, com os 

procedimentos e ações voltadas ao desenvolvimento e fomento das políticas públicas, tais 

como os Projetos Sociais, Projetos Educacionais, Projetos Turísticos, Projetos de Segurança 

Comunitária e Projetos de Infraestrutura. 

 

3.5. Destarte, a terceirização dos serviços de locação evidencia o processo de eficiência na 

gestão, no qual procura-se preencher as atividades que seriam muito caras e ineficientes se 

realizadas por conta própria, bem como amplia a redução dos custos e impulsiona a atividade-

fim, uma vez que se passa a responsabilidade de aquisição, manutenção, higienização, 

limpeza, custeio dos veículos e gastos inerentes a contratação de mão de obra por parte da 

futura Contratada. Assim, as atividades finalistas dos órgãos e entidades que formam da 

Administração Pública Municipal estarão mais bem geridas para consecução do fim almejado, 

ou seja, o interesse público e os anseios da municipalidade. 

 
3.6. A implantação do serviço administrativo por aplicativo para transporte de servidores e 

pequenas cargas/documentos resultará em oportunos benefícios para a Administração Pública, a 

julgar pelas reduções nos custos com combustível e no número de veículos locados da frota. Vale 
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salientar que os servidores terão maior facilidade em agendar as corridas, tanto para o transporte de 

pessoas como o transporte de pequenas cargas.  

 

3.7. A licitação visa também substituir o Contrato, que atende o Município de Paripueira, em razão 

do seu encerramento. A interrupção do serviço pode prejudicar a função finalística da Administração 

Pública, no que tange as atividades necessárias relativas ao objeto da contratação. Tal contratação 

possibilitará a continuidade dos serviços administrativos, técnicos e operacionais dos órgãos e 

entidades que formam a Administração Pública Municipal, prestigiando, assim, o princípio da 

continuidade do serviço público, estabelecendo o dever constitucional de preservação do interesse 

público. 

 

 

4. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 

4.1. A descrição da solução como um todo abrange: 

4.1.1. A locação de veículos, bem como o serviço administrativo por aplicativo para transporte de 

pequenas cargas/documentos, sob demanda, incluindo os serviços de gerenciamento de frota, por 

intermédio de disponibilização de sistema de administração, gestão e controle, em plataforma web e 

mobile, com apoio operacional e tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços 

de hospedagem da internet, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 

destinados a Administração Pública Municipal é o meio mais adequado para atender a demanda 

necessárias da estrutura administrativa municipal, uma vez que a aquisição de tais veículos é inviável 

em virtude da desvalorização do bem em pouco tempo de uso, da manutenção, dos custos com 

emplacamento e licenciamento, dentre outros, conforme explanado no processo administrativo. Posto 

isto, resta claro que a locação traz maior autonomia, menor custo, maior flexibilidade na devolução em 

caso de defeitos, trocas rápidas, seguro, etc. 

 

4.1.2. Ademais, a Administração Pública Municipal ainda não dispõe dos serviços de manutenção de 

veículos próprios, para assegurar a continuidade e a melhoria dos serviços prestados, busca-se 

contratar veículos devido à indisponibilidade de atendimento à demanda com a frota própria. 

 

4.1.3. Em casos necessários, e devidamente justificáveis, haverá a possibilidade de remanejamento 

da demanda entre as Secretarias, para que não haja descontinuidade dos serviços. 

 

5. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

 

5.1. A natureza do objeto a ser contratado é comum, nos termos do parágrafo único do art. 1° da 

Lei 10.520, de 2002. 

5.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 

Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta. 

6. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

6.1.1. Os veículos a serem contratados e disponibilizados devem ser, atendendo as especificações 

neste Termo de Referência: 

a) Modelos novos, 0km, ano vigente, ou do ano que ocorra o evento da primeira locação, para os 

itens 01 a 11, da tabela constante do item 2.1 deste Termo de Referência e; 
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b) Ano de fabricação a partir de 2019 para os itens 12 a 14 da tabela constante do item 2.1 deste 

Termo de Referência. 

6.1.2. Os veículos, objeto deste Termo de Referência, terão vida útil de serviço no contrato de acordo 

com o Anexo I, tendo como base a data constante no Termo de Entrega do referido veículo as 

Secretarias. Findo o período de serviço previsto será substituído por outro de igual padrão e 

especificações técnicas, respeitando o tempo de vida útil do mesmo. 

6.1.3. As empresas licitantes devem oferecer quilometragem livre para os veículos de uso contínuo, 

exceto para o item 01 onde há demanda de transporte de cargas/documentos, cuja quilometragem 

máxima mensal já está definida. 

6.1.3.1. No caso de devoluções de veículos ainda dentro de sua vida útil, havendo necessidades de 

inclusões por solicitações de algumas Secretarias, estes poderão ser recolocados, permanecendo até a 

expiração de sua vida útil. 

6.1.4. Os veículos devem ser entregues devidamente adesivados, em conformidade com os modelos 

a serem disponibilizados pela Secretaria de Administração. 

6.1.5. A empresa vencedora deve entregar os veículos em perfeitas condições de uso e conservação 

de acordo com o ano de fabricação previsto neste projeto e dentro das especificações deste Termo de 

Referência. 

6.1.5.1. A empresa deve apresentar solução tecnológica de gerenciamento de frota, englobando a 

administração, gestão e controle, em plataforma web e móbile, conforme as descrições contidas no 

item 9.1.4 e 9.1.5 deste Termo de Referência, destacando-se: 

6.1.5.2. A solução deverá fornecer e manter apoio operacional e de tratamento de dados, bem como 

quaisquer serviços tecnológicos de infraestrutura, de servidores físicos e lógicos, licenciamento de 

softwares, hospedagem na internet e registro de domínios, dentre outros necessários para 

disponibilização da solução ao Município de Paripueira e à perfeita execução do objeto, via sistema 

web e aplicativo. 

6.1.5.3. A solução deverá estar disponível de forma ininterrupta durante 24 (vinte e quatro) horas por 

dia, inclusive sábados, domingos e feriados. 

6.1.5.4. Acesso às funcionalidades pelos USUÁRIOS por meio de aplicação web e aplicativo mobile, 

com utilização de login e senha pessoal, observando perfis de acesso estabelecidos. 

6.1.5.5. Funcionalidades relacionadas à gestão acessadas pela aplicação web e funcionalidades 

operacionais pela aplicação web e aplicativo móbile. 

6.1.5.6. Desempenho medido por tempo de resposta (RESPONSE TIME TESTING) correspondente 

ao mínimo de 0,5 (zero vírgula cinco) segundos. 

6.1.5.7. Site de hospedagem com certificado SECURE SOCKET LAYER – SSL. 

6.1.5.8. Resistente a CROSS-SITE REQUEST FORGERY. 

6.1.5.9. Resistente a CROSS-SITE SCRIPTIN. 

6.1.5.10. Resistente a SQL INJECTION. 

6.1.5.11. Possuir características que permitam auditoria para fins de garantia da disponibilidade, 

integridade, confidencialidade e autenticidade das informações. 

6.1.5.12. Trilhas de auditoria estabelecidas e geração de log de todos os acessos realizados e de 

inclusões, alterações e exclusões realizadas nas bases de dados. 

6.1.5.13. Compatibilidade da aplicação web com os navegadores que suportam a linguagem HTML5, 

especialmente Google Chrome, Microsoft Edge, Mozilla Firefox e Safari, e do aplicativo móbile com 

os sistemas operacionais Android e iOS. 

6.1.5.14. Manutenção da base de dados e respectivo histórico de inclusões, alterações e exclusões por 

período mínimo de 5 (cinco) anos. 

6.1.5.15. Acesso à base e log de dados e trilhas de auditoria da solução tecnológica pela 

CONTRATANTE, a qualquer tempo e sem necessidade de autorização prévia. 
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6.1.5.16. Fornecimento de backup da base e log de dados para a CONTRATANTE, acompanhada de 

modelagem e dicionário de dados, na periodicidade que for solicitado contendo no mínimo as 

informações referidas no item 9.1.4.1. 

6.1.5.17. A CONTRATADA se obriga a manter sigilo acerca de todos os dados e informações 

a que tiver acesso por ocasião da contratação.  
6.1.6. A solução tecnológica engloba o gerenciamento de frota, através da administração e gestão do 

contrato, frota, usuários, controle de saldo, emissão de relatórios, bem como o gerenciamento do 

serviço administrativo por meio de aplicativo (transporte de servidores e pequenas cargas) para atender 

as demandas das Secretaria da Administração Pública Municipal. 

6.1.7. A Administração deve devolver os veículos quando: 

a) Da conclusão do contrato; 

b) Da conclusão da vida útil do veículo em serviço no contrato, quando será substituído; 

c) Não houver mais interesse em seu uso. 

6.1.7.1. Qualquer que seja o motivo de devolução, os veículos podem apresentar os desgastes 

normais devido ao uso ininterrupto dos mesmos durante a vigência do contrato. 

6.1.8. A empresa vencedora deve oferecer 24 (vinte e quatro) horas de assistência técnica, durante os 

07 (sete) dias da semana, atendendo as disposições do item 9.1.2 deste Termo de Referência. 

6.1.8.1. Os veículos quando recolhidos pela empresa proprietária para realizar manutenção periódica, 

preventiva, ou de qualquer ordem deve ser substituído por outro do mesmo padrão ou similar, desde 

que, o tempo necessário para o serviço seja superior a 04 (quatro) horas. 

6.1.9. A empresa vencedora que durante a execução de serviço de manutenção preventiva ou 

corretiva não atender com veículo substituto será penalizada 

6.1.10. A empresa vencedora deve possuir em reserva técnica de sua frota locada no contrato 

originado por este Termo de Referência para pronto emprego e a disposição do Município de 

Paripueira, observadas as disposições deste Termo de Referência. 

6.2. O serviço de locação de veículos e administrativo por aplicativo para transporte de pequenas 

cargas/documentos tem natureza contínua, uma vez que englobam serviços auxiliares necessários à 

Administração, para desempenho de suas atribuições cuja interrupção possa comprometer a 

continuidade de suas atividades e cuja contratação se estende por mais de um exercício financeiro, 

visto que sua manutenção contínua é imprescindível, uma vez que está voltado para o funcionamento 

das rotinas administrativas, técnicas e operacionais das Secretarias do Município de Paripueira; 

6.3. Não haverá necessidade da contratada promover a transição contratual com transferência de 

conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas por não ser um serviço de natureza intelectual ou 

estratégica; 

6.4. A categoria profissional a ser disponibilizada na execução dos serviços está dentro da 

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) ou outra que vier a substituí-la, conforme o caso: 

6.4.1. 5191-10 - Motoboy 

6.4.2. A fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, bem como para a contagem da 

anualidade prevista no art. 3º, §1º da Lei n. 10.192/2001, informa-se que foi utilizada a convenção 

coletiva de trabalho no cálculo do valor estimado pela Administração: SINDICATO DAS 

EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO DO ESTADO DE ALAGOAS - SEAC-AL, 

CONVENÇÃO AL000009/2023. 

6.4.3. O sindicato indicado no item acima não é de utilização obrigatória pelos licitantes (Acórdão 

TCU nº 369/2012), mas sempre se exigirá o cumprimento da convenção coletiva adotada por cada 

licitante/contratante. 

6.8. Declaração de que tem pleno conhecimento das informações, condições e peculiaridades 

inerentes à natureza do serviço e ao local de sua execução, que assume total responsabilidade por esse 

fato e que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou 

financeiras com a Contratante. 
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7. DA VISTORIA 

 

7.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, a licitante poderá realizar 

vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhada por servidor designado para 

esse fim, de segunda a sexta-feira, das 8:00 horas às 14:00 horas. 

7.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 

estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

7.3. Para a vistoria, a licitante, ou o seu representante, deverá estar devidamente 

identificada, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 

empresa, comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

7.4. Por ocasião da vistoria, à licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser entregue CD-

ROM, pen-drive, ou outra forma compatível de reprodução, contendo as informações relativas ao 

objeto da licitação, para que a empresa tenha condições de bem elaborar sua proposta. 

7.5. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 

das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 

devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

 

8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

8.1. Dentre outros, são documentos de habilitação compatíveis com as peculiaridades do objeto da 

licitação:  

8.1.1. Em conformidade com as justificativas constantes do processo administrativo, adotam-se as 

seguintes exigências com relação a qualificação econômico-financeira: 

8.1.1.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

8.1.1.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

8.1.1.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social; 

8.1.2. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (ILG), Solvência Geral (ISG) e Liquidez Corrente (ILC), e Endividamento 

Geral (IEG), resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

ILG ≥ 1,00 

 

ILG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

 

 

ISG ≥ 1,00 

ISG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

 

ILC ≥ 1,00 
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ILC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

 

IEG ≤ 0,60 

 

IEG = 
Passivo Circulante + Passivo Exigível a Longo Prazo 

Ativo Total 

 

8.1.3. Comprovação de patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 

exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses 

da data da sessão pública de abertura do processo licitatório; 

8.1.4. Atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado que, comprovando 

aptidão para a execução de serviço em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto 

da licitação, digam respeito a contratos executados com os seguintes aspectos: 

8.1.4.1. Características: execução de serviço continuado com mão de obra exclusiva, na prestação 

dos serviços de locação de veículos, com expressa menção ao fornecimento do sistema de 

gerenciamento de frota, com disponibilização do sistema de controle e gestão, via plataforma 

web, bem como sistema de compartilhamento de transporte de pequenas cargas, via aplicativo; 

8.1.4.2. Quantidades: no mínimo, de 50% (cinquenta por cento) da quantidade dos serviços 

solicitados, em serviços mensais fixos; 

8.1.4.3. Prazos: Entende-se como compatível, no que se refere ao prazo, a demonstração de deter 

uma experiência mínima de 12 (doze) meses no mercado do objeto licitado, englobando a solução 

global do serviço licitado. 

9. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

9.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

9.1.1. O prazo de execução será contado, do efetivo recebimento da Ordem de Execução, até a 

expiração do prazo de vigência contratual e seguirá o seguinte cronograma físico-financeiro: 

9.1.1.1. O prazo de entrega dos veículos será de até 45 (quarenta) dias para os veículos novos, 0KM 

e de até 10 (dez) dias para os demais veículos, a contar da data de recebimentos da ordem de execução 

dos serviços, acompanhada pela Nota de Empenho; 

9.1.1.2. Antes da entrega definitiva dos veículos, a CONTRATADA se obriga a entregar uma frota 

provisória no prazo máximo 10 (dez) dias para os veículos definidos nos itens 01 a 11 da tabela 

constante do item 2.1 deste Termo de Referência, após o recebimento da Nota de Empenho 

acompanhada da Ordem de Serviços, que será devolvida quando da entrega dos veículos definitivos; 

9.1.1.2.1. A frota provisória de que trata o item 9.1.1.2 poderá ser terceirizada de outra pessoa 

jurídica que tenha no objeto social locação de veículo. 

9.1.1.3. Os veículos (frota provisória e definitiva) devem ser entregues no endereço informado pela 

Secretaria de Administração. 

9.1.1.4. A frota provisória deve atender as especificações e quantitativos dispostos neste Termo de 

Referência, a exceção da vida útil que pode ter no máximo 02 (dois) anos, contados da sua fabricação, 

tendo em vista que os serviços administrativos, técnicos e operacionais não sofram a descontinuidade 

dos serviços de interesse público. 

9.1.1.5. Implantação da solução tecnológica, descrita no item 9.1.4 e 9.1.5 deverá ter início 

efetivamente em até 30 (trinta) dias úteis, a partir da assinatura do Contrato. 
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9.1.2. Os serviços serão executados no Estado de Alagoas e, em casos específicos, fora do Estado de 

Alagoas: 

9.1.2.1. Serviços mensais, sem condutor: com disponibilidade dos veículos 24 (vinte e quatro) horas 

por dia, 07 (sete) dias da semana, de forma ininterrupta; 

9.1.2.2. Serviços administrativos por aplicativo para transporte de pequenas cargas/documentos: com 

disponibilidade dos veículos em horário comercial das 08:00h às 18:00h de segunda a sexta feira. 

9.1.3. A empresa vencedora deverá possuir reserva técnica de 10% (dez por cento) da frota locada 

contratada para pronto emprego, e a disposição, quando solicitado pelo Município de Paripueira, nas 

seguintes situações: manutenção, correção de avarias e outras situações diversas de imobilidade dos 

veículos. 

9.1.4. Para execução dos serviços, deve ser entregue uma solução tecnológica que engloba: o 

gerenciamento de frota, através da administração e gestão do contrato, frota, usuários, controle de 

saldo, emissão de relatórios, bem como o gerenciamento do serviço administrativo por meio de 

aplicativo (transporte de pequenas cargas/documentos) para atender as demandas das Secretarias da 

Administração Pública Municipal, conforme abaixo definido: 

9.1.4.1. GERENCIAMENTO DE FROTA: (de serviços fixos mensais e de transporte de 

pequenas cargas) A aplicação web da solução tecnológica da CONTRATADA deve 

contemplar as funcionalidades necessárias para a operação e a gestão do serviço, 

considerando as seguintes condições básicas: 

9.1.4.1.1. CADASTRO 
9.1.4.1.1.1. Cadastramento de UNIDADE GESTORA ÓRGÃO, com registro na base de dados da 

solução tecnológica dos seguintes dados: 

9.1.4.1.1.1.1. nome; 

9.1.4.1.1.1.2. sigla; 

9.1.4.1.1.1.3. CNPJ; 

9.1.4.1.1.1.4. Log de inclusão e última alteração 

9.1.4.1.1.1.5. data e hora do cadastramento; 

9.1.4.1.1.1.6. matrícula do GESTOR CENTRAL ou Identificação do ADMINISTRADOR DO 

SISTEMA que realizar o cadastramento. 

9.1.4.1.1.2. Cadastramento de CONTRATADA, com registro na base de dados da solução 

tecnológica dos seguintes dados 

9.1.4.1.1.2.1.1. nome; 

9.1.4.1.1.2.1.2. CNPJ; 

9.1.4.1.1.2.1.3. sigla; 

9.1.4.1.1.2.1.4. Log de inclusão e última alteração 

9.1.4.1.1.2.1.5. data e hora do cadastramento; 

9.1.4.1.1.2.1.6. matrícula do GESTOR CENTRAL ou Identificação do ADMINISTRADOR DO 

SISTEMA que realizar o cadastramento. 

9.1.4.1.1.3. Cadastramento de GESTORES, USUÁRIOS e MOTORISTAS, com registro na base 

de dados da solução tecnológica dos seguintes dados: 

9.1.4.1.1.3.1. matrícula, exceto se USUÁRIO EXTERNO; 

9.1.4.1.1.3.2. nome; 

9.1.4.1.1.3.3. DDD e número de telefone corporativo; 

9.1.4.1.1.3.4. E-MAIL corporativo; 

9.1.4.1.1.3.5. Vinculação a Unidade Gestora; 

9.1.4.1.1.3.6. RG, CPF, CNH, Categoria CNH, Validade CNH; 

9.1.4.1.1.3.7. Inclusão de documentos digitalizados; 

9.1.4.1.1.3.8. Log de inclusão e última alteração 
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9.1.4.1.1.3.9. data e hora do cadastramento; 

9.1.4.1.1.3.10. matrícula do GESTOR CENTRAL ou Identificação do ADMINISTRADOR DO 

SISTEMA que realizar o cadastramento. 

9.1.4.1.1.4. Cadastramento de perfis de acesso, com registro na base de dados da solução tecnológica 

dos seguintes dados: 

9.1.4.1.1.4.1. nome; 

9.1.4.1.1.4.2. Matrícula; 

9.1.4.1.1.4.3. Senha; 

9.1.4.1.1.4.4. E-mail; 

9.1.4.1.1.4.5. Vinculação a Unidade Gestora; 

9.1.4.1.1.4.6. Vinculação ao perfil liberado; 

9.1.4.1.1.4.7. data e hora do cadastramento; 

9.1.4.1.1.4.8. matrícula do GESTOR CENTRAL ou Identificação do ADMINISTRADOR DO 

SISTEMA que realizar o cadastramento. 

9.1.4.1.1.5. Cadastramento de motivos de solicitação de serviço, com registro na base de dados 

da solução tecnológica dos seguintes dados: 

9.1.4.1.1.5.1. código; 

9.1.4.1.1.5.2. descrição; 

9.1.4.1.1.5.3. Inclusão de documentos digitalizados; 

9.1.4.1.1.5.4. data e hora do cadastramento; 

9.1.4.1.1.5.5. matrícula do GESTOR CENTRAL ou GESTOR que realizar o cadastramento. 

9.1.4.1.1.6. Cadastramento de motivos de cancelamento de solicitação de serviço, com registro na 

base de dados da solução tecnológica dos seguintes dados: 

9.1.4.1.1.6.1. código; 

9.1.4.1.1.6.2. descrição; 

9.1.4.1.1.6.3. data e hora do cadastramento; 

9.1.4.1.1.6.4. matrícula do GESTOR CENTRAL ou Identificação do ADMINISTRADOR DO 

SISTEMA que realizar o cadastramento. 

9.1.4.1.1.7. Cadastramento de limite de despesa da UNIDADE GESTORA para custeio do 

serviço, com possibilidade de haver acréscimos e decréscimos aos valores inicialmente cadastrados, 

com registro na base de dados da solução tecnológica dos seguintes dados: 

9.1.4.1.1.7.1. código da UNIDADE GESTORA; 

9.1.4.1.1.7.2. valor; 

9.1.4.1.1.7.3. Valor unitário por tipo de veículo; 

9.1.4.1.1.7.4. Quantitativo de veículos por tipo; 

9.1.4.1.1.7.5. Alteração de quantitativos; 

9.1.4.1.1.7.6. data e hora do cadastramento; 

9.1.4.1.1.7.7. Data de início dos serviços; 

9.1.4.1.1.7.8. Data de término dos serviços; 

9.1.4.1.1.7.9. matrícula do GESTOR CENTRAL ou Identificação do ADMINISTRADOR DO 

SISTEMA que realizar o cadastramento. 

9.1.4.1.1.8. Cadastramento de VEÍCULO, com registro na base de dados da solução tecnológica 

dos seguintes dados: 

9.1.4.1.1.8.1. Fabricante 

9.1.4.1.1.8.2. marcas; 

9.1.4.1.1.8.3. modelos; 

9.1.4.1.1.8.4. Combustível; 

9.1.4.1.1.8.5. Cor; 

9.1.4.1.1.8.6. Ano Modelo; 
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9.1.4.1.1.8.7. Ano Fabricação; 

9.1.4.1.1.8.8. RENAVAM; 

9.1.4.1.1.8.9. Chassis; 

9.1.4.1.1.8.10. Placa; 

9.1.4.1.1.8.11. código; 

9.1.4.1.1.8.12. tipo; 

9.1.4.1.1.8.13. vinculação a Unidade Gestora; 

9.1.4.1.1.8.14. Log de inclusão e última alteração 

9.1.4.1.1.8.15. data e hora do cadastramento; 

9.1.4.1.1.8.16. matrícula do GESTOR CENTRAL ou Identificação do ADMINISTRADOR DO 

SISTEMA que realizar o cadastramento 

9.1.4.2. CONTRATO 
9.1.4.2.1. Controle e gestão de contratos, considerando: 

9.1.4.2.1.1. controle de vigência; 

9.1.4.2.1.2. alerta de fim de vigência, com antecedência mínima de 90 dias; 

9.1.4.2.1.3. alerta de saldo financeiro do contrato; 

9.1.4.2.1.4. controle de utilização; 

9.1.4.2.1.5. controle de emissão de ordem de serviços; 

9.1.4.2.1.6. tipo dos veículos; 

9.1.4.2.1.7. quantidade de veículos; 

9.1.4.2.1.8. valores cadastrados, inclusive os acréscimos e decréscimos realizados; 

9.1.4.2.1.9. km executados: diário, semanal, quinzenal, mensal e anual; 

9.1.4.2.1.10. utilização dos veículos: quantidade X valor X Unidade Gestora; 

9.1.4.2.1.11. veículos eventuais: quantidade X valor X Unidade Gestora; 

9.1.4.2.1.12. veículos eventuais: quantidade de diárias X despesas extras; 

9.1.4.2.1.13. valores dos atendimentos para USUÁRIOS e GESTORES das UNIDADES 

GESTORAS vinculadas. 

9.1.4.2.1.14. Controle de alteração de demanda entre as UNIDADES GESTORAS: quantidade X 

valor X tipo de veículo; 

9.1.4.3. VEÍCULO 
9.1.4.3.1. Controle e gestão de veículos, considerando: 

9.1.4.3.1.1. inclusão de novos veículos nas UNIDADES GESTORAS; 

9.1.4.3.1.2. substituição de veículos nas UNIDADES GESTORAS; 

9.1.4.3.1.3. devolução de veículos pelas UNIDADES GESTORAS; 

9.1.4.3.1.4. periodicidade de manutenções corretivas e preventivas; 

9.1.4.3.1.5. multas; 

9.1.4.3.1.6. avarias de pequena monta; 

9.1.4.3.1.7. sinistros; 

9.1.4.3.1.8. tela de localização em tempo real do veículo, apresentado em mapa georrefenciado 

através de resposta do sistema de rastreamento vinculado; 

9.1.4.3.1.9. atualização do km por intermédio do sistema de rastreamento vinculado; 

9.1.4.4. LIMITE DE DESPESA 
9.1.4.4.1. Controle de saldo do limite de despesa do ÓRGÃO, considerando: 

9.1.4.4.1.1. valores cadastrados, inclusive os acréscimos e decréscimos realizados; 

9.1.4.4.1.2. valores dos atendimentos para USUÁRIOS e GESTORES das UNIDADES 

ADMINISTRATIVAS vinculadas. 

9.1.4.5. SENHA E TELEFONE 
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9.1.4.5.1. Cadastramento de senha de acesso à solução tecnológica, com possibilidade de 

alteração a qualquer momento, inclusive nos casos de esquecimento da senha cadastrada, com registro 

na base de dados da solução tecnológica dos seguintes dados: 

9.1.4.5.1.1. matrícula do GESTOR ou USUÁRIO; 

9.1.4.5.1.2. DDD e número do telefone celular (deverá ser informado pelo GESTOR e 

USUÁRIO); 

9.1.4.5.1.3. senha, de forma criptografada; 

9.1.4.5.1.4. data e hora do cadastramento. 

9.1.4.6. DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1.4.6.1. As funcionalidades acima especificadas devem ser associadas a cada um dos perfis de 

acesso, conforme abaixo: 

9.1.4.6.1.1. GESTOR CENTRAL com acesso a todas as funcionalidades especificadas, observado 

o âmbito de sua atuação no conjunto do ÓRGÃO a que está vinculado; 

9.1.4.6.1.2. GESTOR DE UNIDADE com acesso às funcionalidades especificadas, observada a 

sua atuação no âmbito da UNIDADE ADMINISTRATIVA a que está vinculado e suas subordinadas; 

9.1.4.6.1.3. USUÁRIO com acesso às funcionalidades especificadas nos subitens   com atuação 

restrita às suas solicitações e respectivos atendimentos. 

9.1.5. SERVIÇO ADMINISTRATIVO POR APLICATIVO PARA TRANSPORTE, DE 

SERVIDORES E PEQUENAS CARGAS (PARTE FLEXÍVEL – POR KM RODADO): O 

aplicativo mobile da solução tecnológica da CONTRATADA deve contemplar as 

funcionalidades necessárias para a operação, considerando as seguintes condições básicas 

9.1.5.1. TRANSPORTE DE PEQUENAS CARGAS 

9.1.5.1.1. Entende-se como “SERVIÇO DE ENTREGA” o chamado do CONTRATANTE 

para a coleta de materiais num determinado local para entrega em outro. Independentemente 

do número de materiais/volumes coletados será considerada apenas uma entrega. 

9.1.5.1.2. O prazo para concluir cada entrega é de até 2 horas, contando a partir do horário 

que o motorista realizou a coleta, independentemente do número de solicitações originadas 

pela CONTRATANTE ou do número de volumes a serem entregues. 

9.1.5.1.3. A CONTRATANTE não se responsabilizará por eventuais danos ocasionados as 

motocicletas para prestação do serviço, nem a terceiros. 

9.1.5.1.4. As motocicletas deverão ter caixa e/ou mochilas de transporte fechado para o 

perfeito acondicionamento dos materiais transportados; 

9.1.5.1.5. Será de responsabilidade da CONTRATADA manter ativo o funcionamento do 

aplicativo para recebimento das solicitações e acompanhar as solicitações via sistema. 

9.1.5.1.6. Será de responsabilidade da CONTRATANTE solicitar os serviços de transporte de 

pequenas cargas, bem como a inserção do endereço de coleta e entrega das mercadorias 

através de aplicativo de celular. 

9.1.5.1.7. O aplicativo de celular, deverá: 
9.1.5.1.7.1. Permitir a inserção de Endereços de origem e destino; 

9.1.5.1.7.2. Permitir ao usuário adicionar observações sobre os materiais a serem coletados e entregues, 

instruções sobre como deve ser procedido o serviço solicitado, complementos de endereços, bem 

como informar os dados de contato dos responsáveis pela coleta e entrega das mercadorias. 

9.1.5.1.7.3. Permitir ao usuário requisitante acompanhar o status da solicitação realizada. 

9.1.5.1.7.4. Avisar ao usuário requisitante sobre a confirmação de entrega do pedido por meio de 

alertas no aplicativo. 

9.1.5.1.8. Em todas as entregas deverá ser emitido pelo aplicativo um “protocolo” de entrega dos 

volumes com um espaço para assinatura digital ou permitir acesso a câmera do celular para a 
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comprovação via foto. 

9.1.5.1.9. Permitir ao usuário requisitante a avaliação do serviço. 

9.1.5.1.10. Enviar por e-mail as informações de confirmação, coleta e entrega dos pedidos. 

9.1.5.1.11. Enviar por e-mail as informações do motorista responsável pela coleta e entrega dos 

pedidos. 

9.1.5.1.12. Armazenar histórico dos atendimentos executados. 

9.1.5.1.13. Permitir todas as demais funcionalidades previstas no item B.1, acima descritas, naquilo 

que couber. 

9.1.5.2. DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1.5.2.1. O sistema possibilita limitar o número de solicitações mediante 
quantidade de quilometragem (km) liberados para o usuário pelo Gestor; 
9.1.5.2.2. As corridas com origem ou destino nos municípios NÃO pertencentes a 
Região Metropolitana serão realizadas com agendamento prévio mínimo de 24h do 
horário de início da corrida.  
9.1.5.2.3. As UNIDADES GESTORAS demandantes dos serviços, de 
compartilhamento de veículos, deverão ter como utilização mínima 20% (vinte por 
cento) da demanda informada. 
9.1.5.2.4. A CONTRATADA disponibilizará número de telefone da Central de 
Atendimento, que servirá de contato em situações administrativas e de emergência.  
9.1.5.2.5. Durante o transporte de servidores não deverá haver intercorrências 
que causem atrasos no percurso e chegada ao destino final, como por exemplo, 
paradas para abastecimento ou calibragem de pneus. 
9.1.5.2.6. Dentro do valor por quilometro estará incluso os custos relativos ao 
pagamento de pedágio.  
9.1.5.2.7. Somente poderão utilizar desse tipo de transporte os servidores e 
eventuais colaboradores que necessitem de deslocamento por interesse da 
Administração Pública Municipal. 
9.1.5.2.8. A contratação não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que 
caracterize pessoalidade e subordinação direta. 
9.1.5.2.9. A Contratada poderá dispor de frota terceirizada para atendimento das 
solicitações do serviço de transporte de pequenas cargas/documentos. 
 
9.1.6. O atendimento as solicitações de suporte da solução tecnológica devem ser providas 

presencialmente, na Secretaria de Administração ou remotamente via telefone, e-mail, 

ferramenta de registro de chamados e chat, por técnico apto a prover o devido suporte ao 

sistema, com o objetivo de: 

9.1.6.1. Esclarecer dúvidas que possam surgir durante a operação e utilização da solução; 

9.1.6.2. Sugerir e apoiar métodos e práticas visando a correta e adequada utilização dos 

módulos, possibilitando obter o máximo de aproveitamento de seus recursos. 

9.1.7. O serviço de suporte técnico operacional deve ser provido no mínimo de segunda à 

sexta-feira, no horário comercial: 

9.1.7.1. Os prazos de atendimento serão determinados em função do nível de severidade da 

ocorrência. O tempo de atendimento começa a contar a partir da abertura do chamado e 

deverá ser atendido conforme os itens abaixo: 
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9.1.7.1.1. Sistema inoperante: em até 03 horas; 

9.1.7.1.2. Problema ou dúvida, restringindo a operação dos sistemas: em até 12 horas; 

9.1.7.1.3. Problema ou dúvida, prejudicando a operação dos sistemas: em até 24 horas; 

9.1.7.1.4. Problema ou dúvida, que não afeta a operação dos sistemas: em até 48 horas. 

9.1.7.2. A implantação da solução tecnológica deverá ter início efetivamente em até 30 

(trinta) dias úteis, a partir da assinatura do Contrato. 
 

10. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E 

PAGAMENTO 

 

10.1. A execução do objeto possuirá o seguinte modelo de gestão e obedecerá aos seguintes critérios 

de medição e pagamento: 

10.1.1. A gestão do contrato será realizada pela Secretaria de Administração. 

10.1.2. A CONTRATADA deverá manter, junto a Secretaria de Administração, um 

profissional, devidamente credenciado como preposto, para representar a CONTRATADA e 

receber as instruções, bem como proporcionar toda a assistência e facilidade necessária ao 

relacionamento Secretaria de Administração /CONTRATADA. 

10.1.3. Durante o acompanhamento diário, a fiscalização contabilizará o total de ausência dos serviços 

sem cobertura pela Contratada, realizando o desconto equivalente na fatura do mês, caso a fatura não 

venha com os respectivos descontos, uma vez que foi estabelecida a produtividade máxima. 

10.1.4. Deverá ser priorizado o correio eletrônico e o telefone móvel (em especial, mensagens 

criptografadas) como meio oficial de comunicação entre a Contratada e a Contratante. Para tanto 

deverá ser disponibilizado e-mail e aparelho telefônico (com tecnologia adequada para aplicativos de 

mensagens) profissional da empresa. Também deverão ser disponibilizados números telefônicos fixo e 

móvel, para contato direto com o representante legal da empresa; 

10.1.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que tem 

por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para o serviço 

contratado, conforme estabelecido no item 19 deste Termo de Referência; 

10.1.5.1. A fiscalização dos contratos, no que se refere ao cumprimento das obrigações trabalhistas, 

deve ser realizada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem 

o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais; 

10.1.5.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento 

e controle da execução dos serviços e do contrato; 

10.1.5.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos neste Termo de Referência; 

10.1.5.4. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 

disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993; 

10.1.5.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 

contratada; 

10.1.5.6. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 

pela Contratada, incluindo a não manutenção das condições de habilitação, bem como a falta de 

recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e fiscais ensejará a aplicação de sanções 

administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em 

rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993 
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10.1.6. A Contratante, através de fiscal de contrato a ser designado, deverá comunicar a empresa 

contratada acerca de situação ou fato que venham a prejudicar a execução dos serviços, determinando 

as providências que entenderem necessárias à sua solução; 

10.1.7. Os serviços serão medidos entre os dias 01 e 30 de cada mês, observando-se as condições 

exigíveis neste Termo de Referência, tais como: especificações técnicas dos veículos, ano dos 

veículos, manutenções preventivas e corretivas, condições de habilitação jurídica e técnica da 

CONTRATADA; 

10.1.8. Através da disponibilização do sistema de gerenciamento e controle de frota, será avaliada as 

condições de manutenções, preventivas e corretivas, para efeitos de medição dos serviços e posterior 

autorização para pagamento; 

10.1.9. Uma vez que a execução do serviço será mediante o regime de empreitada por preço 

global, o pagamento será feito por empreitada, apenas considerando eventuais glosas 

decorrentes de faltas e/ou outros descumprimentos contratuais diretos/objetivos apontados 

pela fiscalização, bem como eventuais multas decorrentes de infrações contratuais, conforme 

estabelecido no item 23 deste Termo de Referência;  

10.1.10. Quando do pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar a seguinte documentação: 

10.1.10.1. Nota Fiscal/Fatura de prestação de prestação dos serviços, contendo eventuais acréscimos 

autorizados pela CONTRATANTE e descontos; 

10.1.10.2. Comprovante de Regularidade Fiscal ou as Certidões Negativas de Débito ou equivalentes 

da Receita Federal, Dívida da União, FGTS, INSS, além de Certidão Negativa referente à Justiça 

Trabalhista; 

10.1.10.3. Outros documentos eventualmente exigidos pela CONTRATANTE para a comprovação de 

cumprimento de Contrato, ou de regularidade fiscal; 

10.1.10.4. Em caso de acréscimo ou descontos ao valor estabelecido em contrato, consignados na 

Nota Fiscal/Fatura, esta deverá ser acompanhada também de relatório contendo a discriminação 

detalhada dos motivos que ensejaram o acréscimo ou o desconto e a fórmula de cálculo para apurar o 

valor acrescido ou descontado; 

10.1.10.5. Após a apresentação de todos os documentos mencionados no parágrafo primeiro, o Fiscal 

do Contrato, caso entenda que os serviços foram realizados a contento, atestará a execução dos 

serviços e encaminhará a Nota Fiscal/Fatura para pagamento; 

10.1.10.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeçam a liquidação da despesa, 

aquela será devolvida a CONTRATADA, e o pagamento ficará pendente até que se providenciem as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo paga pagamento iniciar-se-á após a regularização das 

situações ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a 

CONTRATANTE; 

10.1.10.7. Os documentos mencionados nesta Cláusula poderão ser apresentados originais ou 

substituídos por cópias legíveis autenticadas ou ainda por cópias legíveis acompanhadas dos originais. 

As certidões poderão ser apresentadas por consultas on-line, eventualmente disponibilizadas na 

internet, quando for possível a confirmação de autenticidade; 

10.1.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

 

EM = Encargos moratórios; 
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00027397, assim apurado: 

 

I = (TX) 

I = ( 10 / 100 ) 

 365 

 

I = 0,00027397 

 

TX = Percentual da taxa anual = 10% 

 

 

11. DAS INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA 

PROPOSTA 

 

11.1. A demanda do Município de Paripueira tem como base as seguintes características: 

11.1.1. As empresas licitantes devem oferecer quilometragem livre para os veículos de uso contínuo, 

bem como a franquia de quilometragem para os serviços de transporte de pequenas 

cargas/documentos, e apresentar preços de locação em valores mensais e km (serviços de transporte de 

documentos), de acordo com as especificações constantes deste Termo de Referência e compatível 

com o mercado e preço já praticado no mercado, sendo eleita a oferta de menor preço: 

11.1.1. Os veículos a serem contratados e disponibilizados devem ser, atendendo as especificações 

neste Termo de Referência: 

a) Modelos novos, 0km, ano vigente, ou do ano que ocorra o evento da primeira locação, para os 

itens 01 a 12, da tabela constante do item 2.1 deste Termo de Referência e; 

b) Ano de fabricação a partir de 2019 para os itens 13 a 15 da tabela constante do item 2.1 

deste Termo de Referência.; 

11.1.1.1. Os veículos, objeto deste Termo de Referência, terão vida útil de serviço no contrato de 

acordo com o Anexo I, tendo como base a data constante no Termo de Entrega do referido veículo ao 

Município de Paripueira. Findo o período de serviço previsto será substituído por outro de igual 

padrão e especificações técnicas, respeitando o tempo de vida útil do mesmo; 

11.1.1.2. As empresas licitantes devem oferecer quilometragem livre para os veículos de uso 

contínuo, exceto para os itens onde houver demanda de transporte de pequenas cargas, cuja 

quilometragem máxima mensal já está definida; 

11.1.1.3. O preço mensal do veículo sem condutor será realizado, conforme definido no Anexo II – 

Planilha de Custo. 

11.1.1.4. A despesa com hotelaria, quando ocorrer, deve atender as disposições da Convenção 

Coletiva de Trabalho do SINDILIMPE. 

11.1.1.5. As empresas licitantes devem oferecer quilometragem livre e apresentar preços de locação 

em valores mensais, de acordo com os padrões de veículos especificados neste Termo de Referência, 

compatível com o mercado e preço já praticado no mercado, sendo eleita a oferta de menor preço. 

11.1.1.6. Para formar o Preço Compartilhado (PC) dos serviços de transporte de pequenas 

cargas a licitante deve tomar por base os seguintes critérios: 

11.1.1.6.1. O custo do veículo, sem incidência dos tributos; 

11.1.1.6.2. O custo da mão de obra, sem incidência dos tributos; 

11.1.1.6.3. O valor do combustível, extraído do site da Agência Nacional do Petróleo, tomando 

por base o Município de Paripueira; 
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11.1.1.6.4. Aplicar a planilha de custos, conforme Anexo II, item 3. 

11.1.1.7. Os veículos devem ser entregues devidamente adesivados, em conformidade com os 

modelos a serem disponibilizados pela Secretaria de Administração; 

11.1.1.8. A empresa deve apresentar solução tecnológica de gerenciamento de frota, englobando 

a administração, gestão e controle, em plataforma web e móbile, conforme as descrições contidas nos 

itens 6.1.7, 9.1.4 e 9.1.5 deste Termo de Referência; 

11.2. A contratada deverá efetuar a contratação dos profissionais de forma regular, obedecendo à 

legislação trabalhista e previdenciária vigente, bem como os acordos, convenções ou dissídios 

coletivos das categorias profissionais, observadas as disposições deste Termo de Referência. 

11.3. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis, no primeiro ano de vigência da contratação; 

11.2. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da data de 

assinatura e publicação do contrato originado deste Termo de Referência, podendo ser renovado por 

período sucessivo e igual tempo, até o limite máximo de 60 (sessenta) meses; 

 

12. DOS UNIFORMES E EPI’S A SEREM DISPONIBILIZADOS 

 

12.1. Os uniformes e EPI’s a serem disponibilizados pela Contratada a seus empregados deverão ser 

condizentes com a atividade a ser desempenhada na Contratante, compreendendo peças para todas as 

estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado. 

12.2. O uniforme e EPI’s deverão compreender as seguintes peças: 

 

Descrição Unidade Quantidade anual 

Camisa, material algodão, tipo polo, modelo manga curta, (tamanhos 

serão fornecidos posteriormente a empresa vencedora). 
Unidade 04 

Calça, tipo jeans bolsos lateral e traseiro (tamanhos serão fornecidos 

posteriormente a empresa vencedora). 
Unidade 04 

Capacete Unidade 01 

Colete anti-reflexivo Unidade 02 

 

12.3. Deverão ser entregues ao empregado 02 (dois) conjuntos completos de uniforme no início da 

execução do contrato, devendo ser substituído 01 (um) conjunto completo de uniforme a cada 06 (seis) 

meses, ou a qualquer época, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após comunicação escrita 

da Contratante, sempre que não atendam as condições mínimas de apresentação. 

12.4. Os uniformes serão entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada do 

original para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização do contrato. 

12.5. No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a situação, sendo 

substituídos sempre que estiverem apertados. 

 

13. DOS MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

 

13.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a 

seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário: 

13.1.1. A empresa deve disponibilizar solução tecnológica de gerenciamento de frota, englobando a 

administração, gestão e controle, em plataforma web e móbile, conforme as descrições contidas nos 

itens 6.1.7, 9.1.4 e 9.1.5 deste Termo de Referência; 
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13.1.2. A empresa vencedora deverá possuir reserva técnica de 10% (dez por cento) da frota locada 

contratada para pronto emprego, e a disposição, quando solicitado pelo Município de Paripueira, nas 

seguintes situações: manutenção, correção de avarias e outras situações diversas de imobilidade dos 

veículos; (Veículo reserva para substituição automática, com as mesmas características ou superior) 

13.1.3. A empresa vencedora que durante a execução do serviço de manutenção preventiva ou 

corretiva não atender com veículo substituto deve ser penalizada 

13.1.4. O licitante interessado deverá, obrigatoriamente, apresentar declaração de que instalará 

garagem e escritório na cidade de paripueira a ser comprovado no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

contado a partir da assinatura do contrato. Caso a licitante já disponha de matriz, filial ou escritório e 

garagem no local definido, deverá declarar a instalação/manutenção do escritório. 

13.1.5. A garagem e escritório devem ser equipados para oferecer durante os 07 (sete) dias da semana, 

troca de pneus, lavagem rápida, reparos elétricos de pequena monta e reparos dos veículos objeto deste 

Termo de Referência. 

13.1.6. Para atendimento do item 13.1.5, o licitante interessado deve apresentar a garagem e escritório 

contendo a descrição dos itens e equipamentos, observando-se o descritivo mínimo abaixo, citando 

tipo do equipamento e máquina, capacidade de atendimento por dia, relação nominal dos profissionais 

contratados para execução dos serviços e lay out do local com a disposição dos objetos, equipamentos 

e máquinas que formam a garagem e escritório, bem como endereço de sua localização: 

13.1.6.1. Piso cimentado; 

13.1.6.2. Cobertura para proteção contra sol e chuva; 

13.1.6.3. Segurança eletrônica/alarme contra furto/roubo; 

13.1.6.4. Ferramental básico para pequenos reparos; 

13.1.6.5. Escritório equipado com, no mínimo, duas linhas telefônicas, Internet, computador 

e impressora; 

13.1.6.6. No mínimo 05 (cinco) funcionários qualificados que viabilize a gestão dos veículos 

e operacionalize e atenda as necessidades do Município de Paripueira, inclusive aos sábados, 

domingos e feriados, visto que deverá disponibilizar os veículos em substituição àqueles que 

se encontrem em manutenção ou quebrado, de forma que os serviços não sofram solução de 

continuidade. 
 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

14.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

14.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, através do gestor do contrato, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis; 

14.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

14.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto, em caso de 

comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão ou 

entidade para o qual o trabalho seja prestado, em relação àquelas planilhadas, observado o limite 

da legislação trabalhista; 

14.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência; 
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14.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da Contratada, 

no que couber; 

14.7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

14.7.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente 

aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr 

o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

14.7.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

14.7.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 

relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

14.7.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 

entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 

passagens. 

14.8. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato; 

14.9. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento 

14.10. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 

14.11. Arquivar, entre outros documentos, projetos, as built, especificações técnicas, orçamentos, 

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o 

recebimento do serviço e notificações expedidas; 

14.12. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela Contratada, das normas de segurança e 

saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela 

designado. 

14.13. Anualmente, na data da renovação do licenciamento do veículo, exigir o novo Certificado 

de Registro do Veículo ou seu Licenciamento em nome da Contratada. 

14.14. Fazer vistoria no veículo por ocasião do recebimento e devolução do mesmo em conjunto 

com o representante da Contratada, a fim de evitar posteriormente, possível reclamação após 

esses eventos. 

14.15. Responsabilizar-se pelo veículo que se encontra sob contrato, quanto às infrações de 

trânsito e avarias. 

14.16. Comunicar imediatamente a Contratada, a ocorrência de qualquer fato ou dano ocorrido 

com o veículo, através de formulário próprio no sistema de gerenciamento de frotas, no primeiro 

dia útil subsequente. 

14.17. Além das despesas contratuais fixas, tem a obrigação de efetuar à Contratada os 

pagamentos de despesas extras, ocorridas durante a prestação do serviço de locação, tais como: 

14.17.1. Correção monetária do valor a ser pago, nos termos do item 10.1.11 deste Termo de 

Referência, do período entre o vencimento da Nota Fiscal/Fatura e o dia efetivamente em que 

for efetuado o referido pagamento; 

14.17.2. Multas de trânsito, devido a infrações ao código de trânsito, devendo ser cobrado do 

condutor considerado culpado o valor pago, a título de ressarcimento; 

14.17.3. Coparticipação com despesas devido a sinistros ocorridos nos veículos, tais como: rasgo 

em pneus, morsas na lataria, retrovisores e vidros quebrados, arranhões na pintura, furto, 

roubo, incêndio, alagamento, colisão, tombamento, choque, queda, capotamento, 

atropelamento e perda total, a título de ressarcimento, no valor de até 5% (cinco por cento) 
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calculado sobre o valor do veículo previsto na tabela FIPE, tendo como base a data de 

ocorrência do sinistro; 

14.18. Arcar com o pagamento ou reembolso das indenizações dos sinistros/danos causados a 

terceiros (materiais e pessoais), que ultrapassar os limites constantes do item 15.1.19; 

14.19. Em casos de sinistros que tenham como resultado morte ou invalidez dos ocupantes do 

veículo objeto desse Termo de Referência, será coberto pelo “Seguro DPVAT” em conformidade 

com os valores de cobertura prevista no mesmo. 

14.20. Receber o Auto de Notificação de Infração de trânsito e/ou o Auto de Penalidade de 

Infração de trânsito apresentado pela empresa proprietária do veículo notificado: 

14.20.1. Após o recebimento do Auto de Infração ou penalidade, entregue pela empresa locadora, 

auxiliar o condutor do veículo para dentro do prazo de 25 (vinte e cinco) dias restantes, 

apresentar defesa prévia ao órgão de trânsito notificante, sob pena de prescrição da defesa 

prévia e consequente aceite da imputação da penalidade; 

14.20.2. Após entregar a petição ao órgão de trânsito notificante, enviar cópia dessa petição com o 

devido número de protocolo a empresa locadora para o devido acompanhamento do 

processo; 

14.20.3. Instaurar processo administrativo disciplinar para apurar responsabilidade das multas e 

avarias ou sinistros ocorridos com o veículo vinculado por contrato, a fim de imputar ao 

responsável a penalidade de ressarcimento do valor pago a contratada. 

14.21. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção 

14.22. Informar à CONTRATADA os dados dos condutores dos veículos disponibilizados, no ato 

de retirada dos mesmos, bem como a entrega da cópia dos seguintes documentos: CNH e 

comprovante de residência. 

14.23. No ato de entrega dos documentos referidos no item 14.22, o condutor assinará um Termo 

de Autorização para que sejam transferidos os pontos resultantes das penalidades de trânsito. 

14.24. No caso de substituição dos condutores, devem ser atendidos os procedimentos constantes 

dos itens acima, 14.22 e 14.23. 

 

 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

15.1. A CONTRATADA deverá: 

15.1.1. Manter os veículos vinculados ao contrato em plenas condições de uso de acordo com as 

especificações deste Termo de Referência. 

15.1.2. Entregar veículo em substituição àquele que for submetido a manutenção, periódica, 

preventiva ou corretiva, caso o serviço seja superior a 04 (quatro) horas, sob pena de punição. 

15.1.3. Custear as despesas com manutenção, periódica, preventiva, corretiva, ou de recuperação do 

veículo de propriedade da contratada ou de terceiros em caso de acidente. 

15.1.4. Apresentar, até 45 (quarenta) dias para os veículos novos, 0KM e de até 10 (dez) dias para os 

demais veículos, prontos para o serviço, a contar da data de expedição da Ordem de Serviço 

15.1.5. Antes da entrega definitiva dos veículos, a CONTRATADA se obriga a entregar uma frota 

provisória no prazo máximo 10 (dez) dias para os veículos que não necessitem de adaptações, após o 

recebimento da Nota de Empenho acompanhada da Ordem de Serviços, que será devolvida quando da 

dos veículos definitivos. 

15.1.6. A frota provisória de que trata o item 15.1.5 poderá ser terceirizada de outra pessoa jurídica 

que tenha no objeto social locação de veículo.  
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15.1.7. Possuir em reserva técnica de 10% (dez por cento) da frota locada contratada para pronto 

emprego, e a disposição, quando solicitado pelas Secretarias, nas seguintes situações: manutenção, 

correção de avarias e outras situações diversas de imobilidade dos veículos. (Veículo reserva para 

substituição automática, com as mesmas características ou superior) 

15.1.8. A Contratada que durante a execução do serviço de manutenção preventiva ou corretiva não 

atender com veículo substituto deve ser penalizada 

15.1.9. Os veículos 0KM disponibilizados para atender às Secretarias, devem estar licenciados em 

nome da CONTRATADA.  

15.1.10. Emplacar e licenciar os veículos 0KM no Estado de Alagoas, cabendo toda a 

responsabilidade pelo recolhimento de tributos e licenciamento inicial e regular, conforme decisão do 

Supremo Tribunal Federal, (Julgamento do RE 1.016.605 e ADI 4.612). 

15.1.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato. 

15.1.12. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Contratante. 

15.1.13. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 

15.1.14. Apresentar atestados de antecedentes criminais dos empregados da Contratada envolvidos 

na execução dos serviços. A presente exigência é pertinente na medida em que for imprescindível à 

segurança das pessoas, bens, informações ou instalações. 

15.1.15. Apresentar até 05 (cinco) dias após o recebimento, o auto de notificação de infração de 

trânsito e/ou auto de penalidade de infração de trânsito, para dentro do prazo de 25 (vinte e cinco) dias 

restantes possa ser procedido o devido processo de defesa por parte do condutor. 

15.1.16. Vencido o prazo de 05 (cinco) dias a responsabilidade de apresentar defesa prévia 

passa a ser da empresa proprietária do veículo. A CONTRATADA deve cobrar o valor das multas de 

trânsito pagas, a título de ressarcimento, quando: 

15.1.16.1. Venceu o prazo de Defesa Prévia e o Município de Paripueira, através do condutor, 

não apresentou esta petição ao órgão de trânsito que expediu a notificação. 

15.1.16.2. A Defesa prévia apresentada pelo Município de Paripueira, através do condutor, foi 

indeferida pelo órgão dirigente do trânsito que emitiu a notificação; e 

15.1.16.3. O condutor responsável pelo cometimento da infração não tenha quitado o valor da 

mesma junto ao órgão de trânsito notificante 

15.1.17. Cobrar do Município de Paripueira o valor correspondente a coparticipação prevista 

no item 14.17.3 deste Termo de Referência. 

15.1.18. Oferecer proteção para os veículos locados para cobertura com despesas de sinistros, 

tais como: rasgo em pneus, morsas na lataria, retrovisores e vidros quebrados, arranhões na pintura, 

furto, roubo, incêndio, alagamento, colisão, tombamento, choque, queda, capotamento, atropelamento 

e perda total, limitando a CONTRATANTE ao pagamento da coparticipação dessas despesas, 

conforme estabelecido no item 14.17.3. 

15.1.19. Oferecer proteção para os veículos locados para pagamento ou reembolso referente 

aos danos causados a terceiros (materiais e pessoais), até os limites abaixo descritos: 

15.1.19.1. Até R$ 30.000,00 (trinta mil reais) para danos materiais; 

15.1.19.2. Até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para danos pessoais, observadas as diretrizes 

do Seguro DPVAT. 

15.1.20. As coberturas de que tratam os itens 15.1.18 e 15.1.19 só serão consideradas válidas e 

eficazes, nas seguintes hipóteses: 
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15.1.20.1. Quando comprovada por meio de boletim de ocorrência policial, enviado num prazo 

máximo de 24 (vinte quatro) horas da ocorrência. 

15.1.20.2. Quando o veículo for conduzido por servidor público, pessoas em cargo de comissão e 

aquelas expressa e devidamente autorizadas pela Autoridade do Município de Paripueira ao qual o 

veículo encontra-se disponibilizado. 

15.1.21. Também deixarão de ser válidas e eficazes as coberturas que tratam os itens 15.1.18 e 

15.1.19, o condutor, responsável pelo sinistro, quando houver infringido às disposições legais 

expressas na legislação de trânsito, agindo com culpa média, grave ou gravíssima explicitas no 

capítulo XV do Código de Trânsito Brasileiro, apurada por descrição em Boletim de Ocorrência 

Policial, sendo o descumprimento desta cláusula óbice para qualquer tipo de reparo, ressarcimento, 

reembolso ou responsabilidade de terceiros. 

15.1.22. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto. 

15.1.23. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua 

proposta; 

15.1.24. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

15.1.25. Manter a execução do serviço nos horários fixados pela Administração; 

15.1.26. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado ao Município de Paripueira, devendo ressarcir imediatamente a 

Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso 

exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

15.1.27. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

15.1.28. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e 

identificados por meio de crachá, além de provê-los com os EPIs de uso obrigatório, quando for o 

caso; 

15.1.29. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto no 

Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes; 

15.1.30. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 

Administração; 

15.1.31. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os de 

não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda 

e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

15.1.32. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para 

representá-la na execução do contrato; 

15.1.33. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 

serviços; 

15.1.34. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas 

no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 2006;  

15.1.35. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços 

mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional, a contar do 
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mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII; art.30, §1º, II; e art. 31, II, da Lei 

Complementar nº 123, de 2006; 

15.1.35.1. Para efeito de comprovação da comunicação, a Contratada deverá apresentar cópia do 

ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando 

a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil 

do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação; 

15.1.36. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

15.1.37. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução dos serviços; 

15.1.38. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros; 

15.1.39. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato; 

15.1.40. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz 

e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de 

Referência, no prazo determinado; 

15.1.41. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina; 

15.1.42. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo; 

15.1.43. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

15.1.44. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

15.1.45. Renovar, durante a vigência do contrato, a cada 6 meses, a Declaração de Cumprimento de 

Cota de Aprendizagem – DCCA, conforme o art. 429 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, 

acompanhada da última informação do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED) e 

do número de contratação de jovens aprendizes; 

15.1.45.1. Ficam liberadas de renovar DCCA e documentos complementares as microempresas e 

empresas de pequeno porte. 

15.1.46. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 

acessibilidade previstas na legislação, quando a Contratada houver se beneficiado da preferência 

estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015; 

15.1.47. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

15.1.48. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como 

os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993; 

15.1.49. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da Contratante; 
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15.1.50. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

15.1.51. Assegurar à Contratante: 

15.1.51.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as 

eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada 

parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem 

limitações; 

15.1.51.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do 

contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização 

sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis 

e penais cabíveis; 

15.1.52. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 

empregadas, sem perda de informações, exigida, inclusive, a capacitação dos técnicos da Contratante 

ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços, sempre que necessário. 

 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

16.1. Será admitida a subcontratação do objeto licitatório, desde que devidamente autorizada 

pela CONTRATANTE. 

16.2. Entende-se como subcontratação, a sublocação de veículos da frota fixa e subcontratação dos 

condutores dos serviços de mobilidade e aplicativo. 

 

17. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 

17.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, bem 

como a cessão, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 

não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

 

18. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

18.1. A Secretaria municipal de administração desempenhará as funções do Órgão Gerenciador da 

Ata de Registro de Preços, cabendo-lhe a prática de todos os atos de controle e administração, 

inclusive: 

18.1.1. Providenciar a assinatura da Ata de Registro de Preços e o encaminhamento de sua cópia aos 

órgãos ou entidades participantes; 

18.1.2. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados e, em sendo o caso, revogar a Ata de 

Registro de Preços; 

18.1.3. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; 

18.1.4. Anuir à utilização da Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, por Órgão Não 

Participante; 

18.1.5. Autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para o Órgão Não 

Participante efetivar a aquisição ou contratação solicitada, respeitado o prazo de vigência da Ata de 

Registro de Preços; 
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18.1.6. Formalizar o cancelamento do registro do fornecedor. 

18.2. No gerenciamento da Ata de Registro de Preços, haverá prioridade de aquisição dos produtos 

das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender às 

quantidades ou às condições do pedido, justificadamente. 

 

19. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

19.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma 

a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da 

Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

19.2. As atividades de acompanhamento e fiscalização da execução contratual são o conjunto de 

ações que tem por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Contratante para os 

serviços contratados, verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, 

bem como prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente ao 

setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos a repactuação, alteração, 

reequilíbrio, prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre 

outras, com vista a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de problemas 

relativos ao objeto. 

19.3. As atividades de acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços e do contrato 

devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por 

servidores, equipe de fiscalização ou único servidor com a qualificação necessária para tanto, desde 

que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do 

volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do 

Contrato. 

19.4. O conjunto de atividades de acompanhamento e fiscalização compete ao gestor da execução 

do contrato, podendo ser auxiliado pela fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público 

usuário, de acordo com as seguintes disposições: 

19.4.1. Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização 

técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução 

processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização 

dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, 

pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros; 

19.4.2. Fiscalização Técnica: é o acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto 

nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação 

dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no 

ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado, podendo ser auxiliado pela 

fiscalização pelo Público Usuário; 

19.4.3. Fiscalização Setorial: é o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos ou 

administrativos, quando a prestação dos serviços ocorrer concomitantemente em setores distintos ou 

em unidades desconcentradas de um mesmo órgão ou entidade; e 

19.4.4. Fiscalização pelo Público Usuário: é o acompanhamento da execução contratual por pesquisa 

de satisfação junto ao usuário, com o objetivo de aferir os resultados da prestação dos serviços, os 

recursos materiais e os procedimentos utilizados pela contratada, quando for o caso, ou outro fator 

determinante para a avaliação dos aspectos qualitativos do objeto. 

19.5. Quando a contratação exigir fiscalização setorial, o órgão ou entidade deverá designar 

representantes nesses locais para atuarem como fiscais setoriais; 
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19.5.1.1. Até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, a Contratada deverá entregar 

ao setor responsável pela fiscalização do contrato os seguintes documentos, quando não for possível a 

verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF: 

19.5.1.1.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 

da União (CND); 

19.5.1.1.2. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e 

Municipal do domicílio ou sede do contratado; 

19.5.1.1.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 

19.5.1.1.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

19.6. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 

habilitação pela Contratada poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções. 

19.7. A Contratante poderá conceder prazo para que a Contratada regularize suas obrigações 

trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar 

má-fé ou a incapacidade de correção. 

19.7.1. Fiscalização mensal, realizada antes do pagamento da fatura: 

19.7.1.1. Deve ser feita a retenção da contribuição previdenciária no valor de 11% (onze por cento) 

sobre o valor da fatura e dos impostos incidentes sobre a prestação do serviço; 

19.7.1.2. Deverá ser exigida, quando couber, comprovação de que a empresa mantém reserva de 

cargos para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, conforme disposto no 

art. 66-A da Lei nº 8.666, de 1993; 

19.7.2. Fiscalização diária, realizada diariamente: 

19.7.2.1. Devem ser evitadas ordens diretas da Contratante dirigidas aos terceirizados; as solicitações 

de serviços, bem como eventuais reclamações ou cobranças relacionadas aos empregados terceirizados 

devem ser dirigidas ao preposto da empresa; 

19.7.2.2. Toda e qualquer alteração na forma de prestação do serviço, como a negociação de folgas ou 

a compensação de jornada, deve ser evitada, uma vez que essa conduta é exclusiva da Contratada; 

19.7.2.3. Devem ser conferidos os empregados terceirizados que estão prestando serviços e em quais 

funções, e se estão cumprindo a jornada de trabalho. 

19.8.  A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará 

o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme modelo previsto no Edital, ou outro 

instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o 

redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a Contratada: 

19.8.1. Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 

exigida as atividades contratadas; ou 

19.8.2. Deixar de utilizar uniformes, materiais, equipamentos e recursos humanos exigidos para a 

execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

19.9. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 

avaliação da prestação dos serviços. 

19.10. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 

qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à Contratada a 

correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

19.11. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da Contratada a avaliação da execução do 

objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

19.12. Em hipótese alguma, será admitido que a própria contratada materialize a avaliação de 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

19.13. A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 

conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da 

ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 
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19.14. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 

relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos 

nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas à Contratada as sanções cabíveis. 

19.15. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 

escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação 

dos serviços. 

19.16. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos no Termo de Referência. 

19.17. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas: 

19.17.1. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento 

e controle da execução dos serviços e do contrato; 

19.17.2. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos neste Termo de Referência; 

19.18. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior 

e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e 

fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

20. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

20.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, 

nos termos abaixo. 

20.2. No prazo de até 5 dias corridos, do adimplemento da parcela, a Contratada deverá entregar 

toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual. 

20.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de 

fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 

20.3.1. A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a 

finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e 

revisões finais que se fizerem necessários; 

20.3.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico 

do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à Contratada, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato; 

20.3.3. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório; 

20.3.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis; 

20.3.5. Da mesma forma, ao final de cada período de faturamento, o fiscal administrativo deverá 

verificar as rotinas de execução dos serviços, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do 

contrato; 

20.3.6. No prazo de até 10 dias corridos, a partir do recebimento dos documentos da Contratada, cada 

fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar relatório circunstanciado em consonância com suas 

atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato; 
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20.3.7. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-

los ao gestor do contrato para recebimento definitivo; 

20.3.8. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório 

circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

20.3.9. Na hipótese de não se proceder tempestivamente à verificação a que se refere o subitem 

anterior, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento 

do prazo. 

20.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos, a partir do recebimento provisório dos serviços, o 

Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o atesto da 

execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

20.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, as respectivas correções; 

20.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

20.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 

pela fiscalização, com base, se for o caso, no Instrumento de Medição de Resultado (IMR). 

20.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor 

(Lei n° 10.406, de 2002). 

20.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos, refeitos ou 

substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação 

de sanções. 

 

21. DO PAGAMENTO 

21.1. Os serviços prestados deverão ser computados rigorosamente no período compreendido entre 

1º (primeiro) e o 30º (trigésimo) dia de cada mês e a fatura deverá ser entregue com o atesto do gestor 

da contratação, para o efetivo pagamento em até 15 (quinze) dias do mês subsequente dos serviços 

prestados. 

21.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 

contados da data da apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

21.2. A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, 

conforme este Termo de Referência. 

21.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital, constatada por meio de consulta on-line 

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada nos arts. 28, 29 e 31 da Lei nº 8.666, de 1993. 

21.4. O setor competente para proceder ao pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

21.4.1. O prazo de validade; 

21.4.2. A data da emissão; 

21.4.3. Os dados do contrato e da Contratante; 
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21.4.4. O período de prestação dos serviços; 

21.4.5. O valor a pagar; e 

21.4.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

21.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 

ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

21.6. Tendo sido definidos parâmetros para mensuração do percentual do pagamento devido em 

razão dos níveis esperados de qualidade da prestação do serviço, será efetuada a retenção ou glosa no 

pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se 

constate que a Contratada: 

21.6.1. Não produziu os resultados acordados; 

21.6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 

exigida; 

21.6.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

21.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

21.8. Antes da emissão de Nota de Empenho e a cada pagamento à Contratada, será realizada 

consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital por ele 

abrangidas ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada nos arts. 28, 29 e 31 da Lei nº 8.666, de 1993. 

21.8.1. Na mesma oportunidade, a Administração realizará consulta ao SICAF, à Consulta 

Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União para identificar eventual proibição de 

contratar com o Poder Público. 

21.9. A renovação, durante a vigência do contrato, a cada 6 meses, da Declaração de Cumprimento 

de Cota de Aprendizagem – DCCA, conforme o art. 429 da Consolidação das Leis do Trabalho – 

CLT, acompanhada da última informação do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados 

(CAGED) e do número de contratação de jovens aprendizes, é condição do pagamento. 

21.9.1. Ficam liberadas de renovar DCCA e documentos complementares as microempresas e 

empresas de pequeno porte. 

21.10. Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. 

21.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

21.12. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla 

defesa. 

21.12.1. Será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente, salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 

em qualquer caso, pela máxima autoridade da Contratante. 

21.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação. 
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21.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00027397, assim apurado: 

 

I = (TX) 

I = ( 10 / 100 ) 

 365 

 

I = 0,00027397 

 

TX = Percentual da taxa anual = 10% 

 

22. DO REEQUILIBRIO CONTRATUAL: REAJUSTE E REPACTUAÇÃO 

22.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

22.2. O custo relativo ao bem (veículo) será processado, conforme segue: 
22.2.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da Contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice oficial o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, fornecido pelo IBGE, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

22.2.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

22.2.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajuste, a Contratante pagará à Contratada a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 

seja divulgado o índice definitivo. Fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo 

referente ao reajuste de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

22.2.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

22.2.5. Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 

22.2.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajuste do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

22.2.7. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

22.2.8. Quando a repactuação solicitada pela Contratada se referir aos custos sujeitos à variação de 

preços do mercado (insumos não decorrentes da mão de obra, referente aos combustíveis), o 

respectivo aumento será apurado de acordo com a definição do órgão regulamentador competente, 

Agência Nacional do Petróleo – ANP. 

 

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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23.1. Pratica ato ilícito, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante ou a Contratada que: 

23.1.1. Não assinar o contrato ou a ata de registro de preço; 

23.1.2. Não entregar a documentação exigida no edital; 

23.1.3. Apresentar documentação falsa; 

23.1.4. Causar o atraso na execução do objeto; 

23.1.5. Não mantiver a proposta; 

23.1.6. Falhar na execução do contrato; 

23.1.7. Fraudar a execução do contrato; 

23.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 

23.1.9. Declarar informações falsas; e 

23.1.10. Cometer fraude fiscal. 

23.2. As sanções do subitem 23.1 também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva em 

Pregão para Registro de Preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem 

justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública. 

23.3. A prática de ato ilícito sujeita o infrator à aplicação das seguintes sanções administrativas, sem 

prejuízo da possibilidade de rescisão contratual, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e do Decreto nº 

68.119, de 2019: 

23.3.1. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Paripueira e descredenciamento nos 

seus sistemas cadastrais de fornecedores, por prazo não superior a 5 (cinco) anos; e 

23.3.2. Multa. 

23.4. A multa pode ser aplicada isolada ou cumulativamente com as sanções de impedimento de 

licitar e contratar com o Município de Paripueira e descredenciamento nos seus sistemas cadastrais de 

fornecedores, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 

23.5. Se, durante o processo de aplicação de sanção, houver indícios de prática de ato ilícito 

tipificado pela Lei nº 12.846, de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 

deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização – PAR.  

23.5.1. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

23.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

infrator, o Município de Paripueira poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 

419 do Código Civil. 

23.7. A aplicação de qualquer das sanções previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante ou à Contratada. 

23.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a 

gravidade do ato ilícito cometido, os danos que o cometimento do ato ilícito ocasionar aos serviços e 

aos usuários, a vantagem auferida em virtude do ato ilícito, as circunstâncias gerais agravantes e 

atenuantes e os antecedentes do infrator, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

24. DA RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

24.4. Atesto, sob a minha responsabilidade, que o conteúdo deste Termo de Referência se limita ao 

mínimo imprescindível à satisfação do interesse público, presente na generalidade dos produtos e 

modelos existentes no mercado, não consignando marca ou característica, especificação ou exigência 



 

 
 
 
 
 

ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARIPUEIRA  

Comissão Permanente de Licitações – CPL 

 

 

           Av. Major Luiz Cavalcante, nº 147, Centro – Paripueira/AL, CEP: 57935-000 

Página 57 de 77 
 

exclusiva, excessiva, impertinente, irrelevante ou desnecessária que possa direcionar o certame ou 

limitar ou frustrar a competição ou a realização do objeto contratual. 

 

25.ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

25.1. ANEXO I – VIDA ÚTIL DOS VEÍCULOS, TENDO COMO BASE A DATA CONSTANTE 

NO TERMO DE ENTREGA DO REFERIDO VEÍCULO. 

25.2. ANEXO II – PLANILHA DE FORMAÇÃO DE CUSTOS. 

 

Observação: Este Termo de Referência refere-se à presente licitação objetiva o registro de preços para 

a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de veículo, com 

sistema de compartilhamento veicular. 

Processo nº 2023.CGM.30.201512902-7. 

 

 

 

ANEXO I – VIDA ÚTIL DOS VEÍCULOS, TENDO COMO BASE A DATA CONSTANTE NO 

TERMO DE ENTREGA DO REFERIDO VEÍCULO. 

 

TIPO DE VEÍCULO VIDA ÚTIL – (MESES) OBSERVAÇÕES 

 

VEÍCULOS DE 

PEQUENO PORTE 

 

24 (VINTE E QUATRO) MESES 
Itens 01, 02, 03, 04, 

06 e 10  

 

VEÍCULOS DE 

MÉDIO PORTE 

 

36 (TRINTA E SEIS) MESES 
Itens 05, 07, 08, 09, 

11 e 12 

VÉICULOS DE 

GRANDE PORTE 

 

84 (OITENTA E QUATRO) MESES 

Itens 13, 14 e 15 

 

Completado na 

execução do contrato 

 

 

ANEXO II – PLANILHA DE FORMAÇÃO DE CUSTOS. 

 

1. VEÍCULO 

 

A) INCIDÊNCIA DOS CUSTOS   

 

Valor mensal 

A.1) Custos Fixos      (item 5.7) 

A.2) Custos Variáveis     (item 10.6) 

A.3) Custo Administração Central por veículo     

(valor previsto 

pela empresa) 

A.4) Total dos Custos      
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B) BDI (incidente sobre total dos custos)   Percentual Valor mensal 

B.1) Informar regime tributário da empresa     

(informa o regime 

tributário) 

B.2) Impostos e Tributos    % (B.4 + B.5) 

B.3) Lucro    % 

(percentual 

previsto pela 

empresa) 

    

 

 

B.4) PIS    % 

(percentual 

previsto conforme 

regime tributário 

da empresa) 

B.5) COFINS   % 

(percentual 

previsto conforme 

regime tributário 

da empresa) 

       

B.6) Total BDI (R$)      

    Custos + Total BDI     (A+B) 

    C) MÃO-DE-OBRA   

 

Valor mensal 

C.1) Motorista      

(conforme tipo de 

locação, 

atendendo a 

planilha 

CONDUTOR) 

C.2) Total mão de obra (R$)      

    D) Custo Total do Item     (A+B+C) 

    

    COMPOSIÇÃO POR ITEM 

   1. PARAMETROS   

  1.1. Tipo Veículo     (Item 2 do TR) 

1.2. Marca/Modelo     

(conforme 

definido pela 

empresa) 

1.3. Valor de Aquisição do Veículo (R$)     

(valor previsto 

pela empresa) 

1.4. Valor de acessórios (R$)     

(valor previsto 

pela empresa) 

1.5. Valor de adaptações (R$)     

(valor previsto 

pela empresa) 

1.6. Valor total do investimento (R$)     (1.3+1.4+1.5) 

1.7. Média de quilômetros rodados por mês     Observação 1 
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(km)  

1.8. Vida útil do veículo no contrato (meses)     (Anexo I do TR) 

    

    2. CUSTO DO INVESTIMENTO   

 

Valor 

2.1. Preço de aquisição do bem      =1.3 

2.2. Acessórios e adaptações      (1.4+1.5) 

2.3. Taxa de depreciação/reposição ao ano %   % 

(percentual 

previsto pela 

empresa) 

2.4. Custo mensal depreciação/reposição     (2.3 x 2.1)/12 

2.5. Taxa remuneração/risco de capital próprio 

ano%   % 

(percentual 

previsto pela 

empresa) 

2.6. Custo mensal remuneração/risco capital 

próprio     (2.5 x 2.1)/12 

2.7. Total custo investimento mensal (R$)     (2.4+2.6) 

    

3. LICENCIAMENTO   
Valor 

anual Valor mensal 

3.1. Taxa emplacamento/licenciamento (R$)     

(valor conforme 

DETRAN) 

3.2. Seguro obrigatório (R$)    

(valor conforme 

DETRAN) 

3.3. Placa MERCOSUL (R$)    

(valor previsto 

pela empresa) 

3.4. IPVA (%)   % 

(valor conforme 

SEFAZ) 

3.5. Serviços: despachante e demais despesas 

(R$)    

(valor previsto 

pela empresa) 

3.6. Outras taxas (R$)   

 

(valor previsto 

pela empresa) 

3.7. Custo mensal do licenciamento (R$)   

 

 

    4. SEGURO/RISCO   Percentual Valor mensal 

4.1 Taxa de risco anual (casco)  (%)   % 

(percentual 

previsto pela 

empresa sobre o 

item 1.3) 

4.2. Taxa de seguro a terceiros anual (%)   % 

(percentual 

previsto pela 

empresa sobre o 

item 1.3) 

4.3. Custo mensal de risco/seguro (R$)   

 

 

    5. CUSTO FIXO MENSAL      Valor mensal 

5.1. Custos do Investimento     =2.7 
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5.2. Despesas com licenciamento e IPVA     =3.7 

5.3. Seguro/Risco     =4.3 

5.4. Acessórios de adaptações      (1.4+1.5)/1.8 

5.5. Subtotal      

5.6. Frota reserva   % 

(de acordo com o 

TR) 

5.7. Total (R$)      

    6. MANUTENÇÃO   Percentual Valor mensal 

6.1 Taxa mensal sobre o valor de aquisição (%)   % 

(percentual 

previsto pela 

empresa sobre o 

item 1.3) 

6.2 Custo mensal de manutenção (R$)      

    7. LUBRIFICANTES     Valor 

7.1. Quantidade de litros de óleo p/troca     

(valor previsto 

pela empresa) 

7.2. Franquia / troca de óleo km     

(valor previsto 

pela empresa) 

7.3. Preço do litro de óleo lubrificante     

(valor previsto 

pela empresa) 

7.4. Preço do filtro de óleo     

(valor previsto 

pela empresa) 

7.5. Custo mensal de lubrificante (R$)      

    8. PNEUS     Valor 

8.1. Quantidade de pneus     

(conforme tipo do 

veículo) 

8.2. Vida em km     

(valor previsto 

pela empresa) 

8.3. Preço do pneu     

(valor previsto 

pela empresa) 

8.4. Custo mensal pneus (R$)      

    9. LIMPEZA E CONSERVAÇÃO     Valor 

9.1. Custo Unitário R$     

(valor previsto 

pela empresa) 

9.2. Quantidade de Lavagem por mês     4 

9.3. Custo Mensal de lavagem por mês (R$)      

    10. CUSTOS VARIÁVEIS   

 

Valor mensal 

10.1. Manutenção     =6.2 

10.2. Lubrificantes      =7.5 

10.3. Pneus     =8.4 

10.4. Limpeza e Conservação     =9.3 



 

 
 
 
 
 

ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARIPUEIRA  

Comissão Permanente de Licitações – CPL 

 

 

           Av. Major Luiz Cavalcante, nº 147, Centro – Paripueira/AL, CEP: 57935-000 

Página 61 de 77 
 

10.5. Outros custos     

(valor previsto 

pela empresa) 

10.6. Total (R$)     

 

    Obs.  

   (1) Franquia definidas: 

a) veículos pequeno e médio porte estimar em 5.000km/mês 

b) veículos grande porte estimar em 10.000km/mês 

 

 

2. CONDUTOR  

 

 

Licitação nº:   

Dia:   

Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação) 

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)   

B Município/UF Paripueira/AL 

C Ano do Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo  

D Número de Registro no Ministério do Trabalho e Emprego  

E Número de meses de execução contratual 12 MESES 

F 
Regime Tributário da Empresa:                              (escolher o regime na 

célula ao lado)  ==>>  

Identificação do Serviço 

Tipo de serviço: 
Unidade de Medida 

Quantidade total a contratar (em 

função da unidade de medida)  CONDUÇÃO DE VEÍCULOS 

44h semanais, de segunda a sexta-

feira 
UND 1 

TOTAL DE POSTOS (SUGERIDO) 1 

  

ANEXO 

MÃO DE OBRA 

MÃO DE OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL 

Dados complementares para composição dos custos referente à mão de obra 

1 Salário normativo da categoria profissional   

2 Data base da categoria (dia/mês/ano)   

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

Ite

m 
Descrição 

Percentual 

(%) 

Quantidad

e 
Valor Unitário (R$)  Valor (R$)   

A Salário-base ------- 1   

B Outro ( Especifique) 
                                          

-    

  TOTAL DO MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 
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MÓDULO 2 : ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

                                                              Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário e Adicional de 

Férias 

2.1 13º (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias %  Valor (R$)  

A 
13º (décimo terceiro) salário                                                                           

  
  

B 
Adicional de Férias 

  
  

  Subtotal                                 

C 
Incidência dos encargos do Submódulo 2.2 sobre o total 

do Submódulo 2.1 
  

  TOTAL                       

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS) e outras contribuições. 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições %  Valor (R$)  

A INSS   

B Salário educação                                                                                                  

C 

Seguro 

acidente de 

trabalho (RAT 

x FAP) 

RAT = 
 

 FAP = 
 

  

D SESI ou SESC                                                                                                       

E SENAI ou SENAC                                                                                                 

F SEBRAE                                                                                                                   

G INCRA                                                                                                                       

H FGTS                                                                                                                         

  TOTAL   

Submódulo 2.3: Benefícios Mensais e Diários 

2.3 Benefícios Mensais e Diários  Valor (R$)  

A 

Transporte    

 = (Nº vales por dia x 

Vlr Vale x Nº dias 

trab.) - (Salário Base 

x 6%) 

Nº Vales por 

dia 

Valor do 

Vale 

Nº 

dias 

trabalh

ados 

Desc. 

Empreg

ado  

  22  

B 

Auxílio-alimentação 

 = (Vlr Vale x Nº dias 

trabalhados) - 

(Desconto do 

Empregado) 

Valor do 

Vale 

Nº dias 

trabalhado

s 

Percentual de 

Desconto do 

Empregado  

 
22 

 

C Contribuição Social  

D Outros ( Especifique)   

  TOTAL 
 

2 Módulo 2 - RESUMO - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 

2.1 13º (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias  
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2.2 GPS, FGTS e outras contribuições  

2.3 Benefícios Mensais e Diários  

  
TOTAL DO MÓDULO 2: ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, 

MENSAIS E DIÁRIOS 
 

  

MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO 

3.1 Provisão para Rescisão    Valor (R$)  

A Aviso Prévio Indenizado   

B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado   

C 
Multa do FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio 

indenizado 
  

D Aviso-previo trabalhado                                  

E 
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso 

Prévio Trabalhado 
  

F 
Multa do FGTS e Contribuições Sociais sobre o Aviso-

Prévio Indenizado e Aviso-Prévio Trabalhado 
  

  
TOTAL DO MÓDULO 3: PROVISÃO PARA 

RESCISÃO 
  

  

MÓDULO 4: CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

Submódulo 4.1: Substituto nas Ausências Legais  

4.1 Substituto nas Ausências Legais   Valor (R$)  

A Substituto na cobertura de Férias   

B Substituto na cobertura de ausências legais                                            

C Substituto na cobertura de licença-paternidade                                                        

D 
Substituto na cobertura de ausência por acidente de 

trabalho                         
  

E Ausência por doença   

F Outros (especificar)   

  Subtotal 11,07%  

  
TOTAL DO MÓDULO 4: CUSTO DE REPOSIÇÃO DO 

PROFISSIONAL AUSENTE 
 

  

MÓDULO 5: INSUMOS DIVERSOS 

5.1 Insumos Diversos  Valor (R$)  

A Uniforme / Fardamento  

B EPI's  

D PCMSO  

  TOTAL DO MÓDULO 5: INSUMOS DIVERSOS  

  

Quadro-resumo do Custo por Empregado 
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Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por posto de trabalho)  Valor (R$)  

A Módulo 1 - Composição da Remuneração  

B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários  

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão  

D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente  

E Módulo 5 - Insumos Diversos  

PREÇO HOMEM-MÊS (A+B+C+D+E)  

          
Custos Indiretos, Lucro e Tributos 

Custos Indiretos e Lucro %   

a) Custos indiretos   

b) Lucro   

Subtotal antes da tributação   

Tributos %   

c) PIS   

d) COFINS   

e) ISS   

Subtotal tributos   

Valor Mensal do Item  

Quantidade (Meses)  

Valor Global do Item  

 

 

3. PLANILHA REFERENTE AO SERVIÇO DE TRANSPORTE DE 

SERVIDORES E DOCUMENTOS 

 
1. PARAMETROS   

1.1. Tipo Veículo 

 1.2. Marca/Modelo 

  

A INCIDÊNCIA DOS CUSTOS     

 A.1 Custo da locação do veículo antes dos 

impostos (planilha custo veículo, item 

A.4)     

 A.2 Quadro resumo custo do empregado 

(planilha custo mão de obra)     

 A.3 Subtotal dos Custos (A.1 + A.2)     

 A.4 Subtotal dos custos por km rodado  1.500* 

 

=A.3 /1500 

A.5 Custo do combustível por km     ** 

A.6 Subtotal dos custos por km/rodado      =A.4 +A.5 

* Considerando-se os serviços de aplicativos, estimamos a rodagem do veículo em 1.500km por mês 
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efetivo para medição. 

** Custo referente ao consumo de combustível por km 

 

     

    B BDI (incidente sobre total dos custos)       

B.1 Informar regime tributário da empresa     (informa o regime tributário) 

B.2 Impostos e Tributos    

 

(B.4+ B.5+B.6) 

B.3 

Lucro    

 

(percentual previsto pela 

empresa) 

     

  B.4 

PIS    

 

(percentual previsto conforme 

regime tributário da empresa) 

B.5 

COFINS   

 

(percentual previsto conforme 

regime tributário da empresa) 

B.6 

ISSQN   

 

(percentual previsto conforme 

regime tributário da empresa) 

B.7 Total BDI     

  

    C Custos + Total BDI     (A+B) 
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ANEXO II 

 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
Razão Social da Licitante: ...................................................................................................  
CNPJ: .................................................... 
Endereço: .......................................................................................................................... 
CEP ....................................................... 
Telefone:  ................................................  E-Mail : ............................................................ 
 
As planilhas de quantitativos e custos conterão as descrições dos serviços que compõem a 
solução proposta, incluindo as respectivas quantidades, unidades, preços unitários, mensais 
e totais gerais, expressos em reais (R$). 

 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QNT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

MENSAL 
VALOR 
ANUAL 

ÚNICO 01  KM 22.440    

02  MENSAL 04    

03  MENSAL 14    

04  MENSAL 04    

05  MENSAL 04    

06  MENSAL 05    

07  MENSAL 04    

08  MENSAL 05    

09  MENSAL 05    

10  MENSAL 10    

11  MENSAL 02    

12  MENSAL 02    

13  MENSAL 02    

14  MENSAL 06    

15  MENSAL 06    

 
PRAZO DE ENTREGA E EXECUÇÃO: de acordo com o termo de referência, a contar da data 
da ordem de fornecimento acompanhada da competente nota de empenho, de acordo com 
as necessidades da Administração. 
 
VALIDADE DA PROPOSTA: O Prazo de Validade desta Proposta é de 60 (sessenta) dias 
corridos, contados a partir da data da abertura deste Certame. 
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PRAZO DE PAGAMENTO: A licitante DECLARA que acatará o pagamento da Administração 
conforme definido na minuta contratual, ANEXO III deste Edital. 
 
CONTA BANCÁRIA: Banco XXXXX, Agência XXXX, Conta Corrente XXXXX. 
Declaro: 
1) que estão incluídas nesta proposta comercial, as despesas com todos os impostos, taxas, 
encargos sociais, encargos fiscais, desembaraço aduaneiro, encargos previdenciários e 
quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação. 
 
2) que estou de acordo com todas as normas e condições deste Edital e seus anexos 

 
Local e data 

 
 

  



 

 
 
 
 
 

ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARIPUEIRA  

Comissão Permanente de Licitações – CPL 

 

 

           Av. Major Luiz Cavalcante, nº 147, Centro – Paripueira/AL, CEP: 57935-000 

Página 68 de 77 
 

 
ANEXO III 

 
DECLARAÇÕES EM GERAL 

 
A empresa ............................................................ inscrita no CNPJ nº ............................... 
estabelecida na .................................... por intermédio do seu representante legal abaixo 
assinado, DECLARA sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei: 
 
a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
onde na presente data, enquadra-se como: (...MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 
3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006 ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 
conforme inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006 ou 
COOPERATIVA, conforme art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007...); 
b) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
c) que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
d) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
f) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 
do art. 5º da Constituição Federal; 
g) que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
 

Cidade,____ de ___________ de 2023. 
 

(representante legal do licitante, no âmbito da licitação, 
com identificação completa) 
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ANEXO IV 
(modelo de) 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 
(Identificação completa do representante da empresa licitante), como representante 
devidamente constituído de (Identificação completa da empresa licitante) doravante 
denominado (Licitante), declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código 
Penal Brasileiro, que: 
 
a) a proposta apresentada para participar da presente licitação, foi elaborada de 
maneira independente pela empresa (Nome da empresa Licitante), e o conteúdo da 
proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato, desta licitação por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa; 
b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação, não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato, quanto a participar ou não da referida 
licitação; 
d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação, não será, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato, antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação, não foi, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
integrante do Setor de Licitações do município de PARIPUEIRA - Alagoas, antes da abertura 
oficial das propostas; e 
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-la. 
 

Cidade,____ de ___________ de 2023. 
 

(representante legal do licitante, no âmbito da licitação, 
com identificação completa) 
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ANEXO V 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ---/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ---/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ---/2023 
 
Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado, MUNICÍPIO DE 
PARIPUEIRA, pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
12.227.641/0001-62, com sede na Rua do Comércio, S/N, Centro, PARIPUEIRA, Alagoas, 
neste ato representado por sua representante legal Srª. ANA PAULA ANTERO SANTA ROSA 
BARBOSA, inscrita no RG 1294828 SSP/AL, CPF/MF nº 027.851.274-71, residente e 
domiciliada na Fazenda São Miguel, Zona Rural, PARIPUEIRA/AL, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS nº.---/2023, Processo Administrativo nº ---/2022, RESOLVE registrar os preços da 
empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada 
e nas quantidades cotadas, atendendo às condições previstas no Edital, nos moldes da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e do Decreto Federal nº 7.892/2013, 
de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 
DE VEÍCULO, COM SISTEMA DE GERENCIAMENTO E COMPARTILHAMENTO VEICULAR, 
especificado no Termo de Referência anexo ao Edital de Pregão Eletrônico nº.---/2023, que 
é parte integrante da Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 
transcrição. 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as 
demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

EMPRESA:  

CNPJ:  TELEFONE:  E-MAIL:  

ENDEREÇO:  

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QNT MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

       

       

       

       

       

 
VALOR TOTAL DA ARP: XXXXXXXXXX 
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3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

3.1. O órgão gerenciador da Ata é a XXXXXXXX. 

3.2. Órgãos Participantes: 
3.2.1. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 
3.2.2. SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA; 
3.2.3. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 
3.2.4. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 
3.2.5. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA; 
3.2.6. GABINETE DO PREFEITO; 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP, durante sua vigência, 
independentemente da participação ou não na licitação sobredita, mediante anuência do 
órgão gerenciador, de acordo com o Decreto nº 7.892/13. 
5. DA VALIDADE DA ATA  
5.1. A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) meses, 
contados a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogado. 
6. DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
6.1. As regras acerca dos requisitos da contratação, modelo de execução do objeto, 
gestão do contrato e critérios de mediação e pagamento, uniformes, materiais e 
equipamentos a serem disponibilizados e recebimento e aceitação do objeto são as 
estabelecidas no Termo de Referência. 
7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1. As regras acerca das obrigações da CONTRATANTE são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo ao Termo de Contrato. 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. As regras acerca das obrigações da CONTRATADA são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo ao Termo de Contrato 
9. DA SUBCONTRATAÇÃO 
9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, exceto a subcontratação 
permitida em conformidade com o item 9.1.10 do Termo de Referência. 
10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 
do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 
da Administração à continuidade do contrato. 
11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
11.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos veículos , anotando em registro próprio todas as 
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ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 
11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 
12. DO PAGAMENTO 
12.1.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência. 
13. DO REAJUSTE  
13.1. Não cabe reajuste, repactuação ou reequilíbrio econômico em relação à Ata de 
Registro de Preços, uma vez que esses institutos estão relacionados à contratação. No 
entanto, deverão ser observados os ditames dos artigos 17 a 21 do Decreto n° 7892/2013 
que trata das situações “DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS”, 
conforme termos do edital da licitação. 
13.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos 
do art. 12, §1º do Decreto nº 7.892/13. 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
14.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. O descumprimento do pactuado na Ata enseja a aplicação das sanções estabelecidas no 
Termo de Referência. 

15.2. Caberá ao Órgão Gerenciador aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as 
sanções decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou 
do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações. 

15.3. Caberá ao Órgão Participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as 
sanções decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às 
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador, inclusive 
aquelas previstas na legislação, dada a necessidade de instauração de procedimento 
para o cancelamento do registro do fornecedor. 

16 DAS CONDIÇÕES GERAIS 
16.1. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual 
teor, a qual, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelo Órgão Gerenciador e 
fornecedor e encaminhada, por cópia, aos Órgãos Participantes. 
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PARIPUEIRA -Alagoas, --- de ---------- de 2023. 
.............................................................................................. 

MUNICÍPIO DE PARIPUEIRA/AL 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

ANA PAULA ANTERO SANTA ROSA BARBOSA 
PREFEITA MUNICIPAL DE PARIPUEIRA/AL 

 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Fornecedor 
XXXXXXXXXXXXX 

Representante legal 
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ANEXO V 
 

CONTRATO Nº ---/2023 

 
TERMO DE CONTRATO Nº ---/2023, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA DE PARIPUEIRA/AL E A 
EMPRESA ----------- PARA A LOCAÇÃO DE VEÍCULOS. 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARIPUEIRA, pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n° 12.227.641/0001-62, com sede na Rua do Comércio, S/N, 
Centro, PARIPUEIRA, Alagoas, neste ato representado por sua representante legal Srª. ANA 
PAULA ANTERO SANTA ROSA BARBOSA, inscrita no RG 1294828 SSP/AL, CPF/MF nº 
027.851.274-71, residente e domiciliada na Fazenda São Miguel, Zona Rural, 
PARIPUEIRA/AL; 
CONTRATADA: A empresa (...nome...), inscrita no CNPJ sob o nº (...), estabelecida na 
(...endereço...) e com o seguinte endereço eletrônico (...@...), representada pelo seu 
(...cargo do representante legal...), Sr. (...nome...), de acordo com a representação legal 
que lhe é outorgada por (...procuração/contrato social/estatuto social...), inscrito no CPF 
sob o nº (...); 
INTERVENIENTE: Secretaria Municipal de XXXXXXXXXXX, situada a xxxxxxxxxxxxxxxxx nº 
xxxx, bairro xxxxxx, neste Município, neste ato representado pelo(a) Secretário(a) 
xxxxxxxxxxxxxxx, portador(a) do CPF nº xxxxxxxxxxxx e Cédula de Identidade nº 
xxxxxxxxxxxxxxxx; 
 
As CONTRATANTES, nos termos do Processo nº (...) e em observância às disposições da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e da Lei nº 
8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, celebram o 
presente Termo de Contrato, decorrente do Edital do Pregão Eletrônico nº (...)/(20...), 
mediante as cláusulas e condições a seguir: 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto do Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO, COM SISTEMA DE GERENCIAMENTO 
E COMPARTILHAMENTO VEICULAR, conforme especificações e quantitativos estabelecidos 
no Termo de Referência, anexo do Edital.  
1.2. O Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. Discriminação do objeto: 

Item 
Quant. 
Licitada 

Descrição do 
Item 

Marca Unidade 
Valor Unitário 

 (R$) 
Valor Total 

 (R$) 

01       

02       
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
2.1. A contratação tem prazo de vigência de 12 (doze) meses, contado da data de 
publicação do extrato contratual no Diário Oficial dos Municípios (AMA), a partir de 
quando as obrigações assumidas pelas partes serão exigíveis, sendo prorrogável na forma 
do art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
3.1. O valor global deste contrato é de R$ (...) (...por extenso...). 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste contrato correrão à conta 
dos recursos específicos consignados no orçamento da Contratante, para o exercício 
financeiro de 2023, na classificação abaixo: XXXXXXXXXXXXXXX 
5. CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
5.1. As regras acerca dos requisitos da contratação, modelo de execução do objeto, 
gestão do contrato e critérios de mediação e pagamento, uniformes, materiais e 
equipamentos a serem disponibilizados e recebimento e aceitação do objeto são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo ao Termo de Contrato. 
6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1.1. As regras acerca das obrigações da CONTRATANTE são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo ao Termo de Contrato. 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1.1. As regras acerca das obrigações da CONTRATADA são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo ao Termo de Contrato; 
8. CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, exceto a subcontratação 
permitida em conformidade com o item 9.1.10 do Termo de Referência. 
9. CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 
do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 
da Administração à continuidade do contrato. 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
10.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos veículos, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 
10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
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de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 
11.1.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo ao Termo de Contrato. 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE  
12.1. As regras acerca do reajuste e da repactuação do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo ao Termo de Contrato. 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
13.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. As regras acerca das sanções administrativas são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo ao Termo de Contrato. 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO 
15.1. O Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
15.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos 
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas 
no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Termo de Contrato; 
15.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
15.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
15.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
15.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 
15.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
15.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
15.4.3. Indenizações e multas. 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS VEDAÇÕES 
16.1. É vedado à CONTRATADA: 
16.1.1. Caucionar ou utilizar o Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
16.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte 
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 



 

 
 
 
 
 

ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARIPUEIRA  

Comissão Permanente de Licitações – CPL 

 

 

           Av. Major Luiz Cavalcante, nº 147, Centro – Paripueira/AL, CEP: 57935-000 

Página 77 de 77 
 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES 
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 
17.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do Termo de Contrato. 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS 
18.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002, e em demais normas de 
licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais 
dos contratos. 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO 
19.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do Termo de Contrato, por 
extrato, na imprensa oficial, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 
20.1. É eleito o Foro da Comarca do Município XXXXXX/AL para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução do Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 55, §2º, da Lei nº 8.666, de 1993.  

Para firmeza e validade do que foi pactuado, lavra-se o presente instrumento 
em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de 
lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA.  

 
PARIPUEIRA - Alagoas, -- de --------------de 2023. 

 
MUNICÍPIO DE PARIPUEIRA 

Contratante 
ANA PAULA ANTERO SANTA ROSA BARBOSA  

Prefeita 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE [...] 
Interveniente 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Secretário(a) 

 
EMPRESA [Razão Social da Empresa] 

Contratada 
Representante legal: [nome completo] 

Cargo 
Instrumento de outorga de poderes [procuração/contrato social/estatuto social 


